






























































































































































































































































































































































































SENADO FEDERAL
Advocacia

PARECER N° 066 /2017 -  ADVOSF
Processo n° 00200.023350/2005-19

Sistemática de cálculo das parcelas 
“opção” derivadas da Decisão 
481/1997-TCU. Não aplicação de 
correção com base nos valores 
definidos pela Lei n° 12.300, de 2010 -  
arts. 10, 16 e Anexo IV. Sugestão de 
remessa imediata dos autos á 
Secretaria de Controle Interno do 
Senado Federal.

Senhor Coordenador-Geral,

Em 08 de maio de 2015, o Diretor da Secretaria de Gestão de 

Pessoas encaminhou os autos do processo acima referido à Advocacia 

do Senado Federal, para “manifestação quanto à aplicação da Lei n° 

12.300/2010 às parcelas ‘opção’ concedidas com base na Decisão n° 

481/1997 -  TCU -  Plenário” (fl. 190, verso).

Segundo manifestação da Coordenadora de Benefícios 

Previdenciários, o parecer desta Advocacia será submetido ao Diretor da 

Secretaria de Gestão de Pessoas, para “deliberação” quanto à sua 

“aplicação ou não” (fl. 190, verso).

Consta dos autos, às fis. 188-190 (frente e verso), a 

Informação n° 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP sobre o procedimento 

adotado pela administração de pessoal da Casa, desde o advento da Lei 

n° 12.300/2010.

No contexto, de início, sugere-se enfaticamente que a 

Secretaria de Gestão de Pessoas não deixe transcorrer quase cinco 

anos para suscitar dúvidas quanto à aplicação de dispositivos legais.
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principalmente, quando se tratar da concessão de pagamentos a 

servidores ativos, inativos e pensionistas.

A chamada “opção”, gerada com a Decisão TCU n° 481/1997- 

Plenário, foi definitivamente julgada ilegal, tendo sido mantidos os seus 

efeitos pecuniários apenas com relação aos atos de aposentadoria 

expedidos e publicados na imprensa oficial, até a data da publicação da 

Decisão TCU n° 844/2001-Plenário, ou seja, até o dia 25 de outubro de 

2001. Isto, apenas em função dos princípios da “segurança jurídica, da 

boa-fé e da isonomia” (Acórdão TCU n° 2.076/2005 - Plenário).

A questão foi objeto da Informação n° 118/2006-ADVOSF (fis. 

141-154), aprovada pelo Primeiro-Secretário do Senado Federal em 29 

de janeiro de 2007 como orientação à Administração da Casa, no 

contexto normativo anterior à Lei n° 12.300/2010 (fl. 155 dos autos). 

Reiteram-se aqui integralmente os termos da Informação n° 118/2006- 

ADVOSF.

O Parecer n° 137/2010-ADVOSF foi produzido em 10 de março 

de 2010, especificamente na análise de questões tratadas nos autos do 

Processo (CAD) n° 017213/09-6, quando, sob a ótica da legislação 

anterior ao advento da Lei n° 12.300/2010, eram de pertinência as 

conclusões de que “para os servidores que se aposentaram com 

fundamento na Decisão n° 481/97-Plenário/TCU”, a vantagem “opção” 

deveria permanecer “no mesmo símbolo remuneratório vigente por 

ocasião da edição da Decisão n° 844/2001-Plenário/TCU”, com “a 

mesma sistemática de cálculo da vantagem ‘opção’ adotada pela Casa, 

ou seja, incidente sobre o valor da função comissionada definido pela 

Resolução SF n° 42/93”.
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No entanto, a superveniente Lei n° 12.300/2010, de 28 de 

julho de 2010, alterou o Plano de Carreira dos Servidores do Senado 

Federal (art. 1°), estabeleceu novas tabelas de vencimentos (art. 4°) e 

determinou a vedação de vinculação entre remuneração de servidores e 

subsídios parlamentares, “consideradas, nesta vedação, todas as 

prestações anuais, pagas a qualquer título, devendo todos os fatores 

previstos em eventuais normas do Senado Federal ser convertidos em 

valores nominais na data da publicação desta Lei” (art. 13).

Estabeleceu, ainda, a Lei n° 12.300/2010 a impossibilidade de 

que a sua aplicação implicasse “redução de remuneração, de proventos 

e de pensões”'' (art. 14), hipótese em que “eventual diferença” seria 

“paga a título de parcela complementar, de natureza provisória”, que 

seria “gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no 

cargo ou na Carreira por progressão ou promoção, em decorrência de 

reorganização ou reestruturação dos cargos, da Carreira ou das 

respectivas Tabelas Remuneratórias, ou ainda como resultado da 

concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza” (art. 14, § 1°). 

Referida parcela complementar estaria sujeita “exclusivamente ã 

atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais” (art. 14, § 2°).

No que se refere ã chamada “opção”, por se tratar de parcela 

cujo pagamento, inicialmente ilegal, se consolidou e permaneceu com 

base essencialmente no princípio da segurança jurídica, ou seja, tão 

somente em razão do transcurso do tempo e para evitar decesso nos 

valores dos proventos de determinados servidores/pensionistas, o

 ̂ Preservadas as vantagens pessoais e as nominalmente identificadas.

Praça dos Três Poderes -  Senado Federal -  Anexo E -  1° andar -  Av. N2 -  CEP 70165-900 - Brasília -  DF
Telefone: 55 (61) 3303-4750 -  Fax: 55 (61) 3303-2787 -  advosf@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6FDDC13F0017663B. 

00200.023350/2005-19 (VOLUME 2) - 00100.015820/2017-24

mailto:advosf@senado.leg.br


SENADO FEDERAL
Advocacia

entendimento é o da ausência de respaldo jurídico para se atrelar o 

valor pago a título da chamada “opção da Decisão TCU n° 481/1997” ao 

valor de funções comissionadas, após a edição da Lei n° 12.300/2010, 

que preservou apenas os efeitos dos atos administrativos 

praticados com fundamento nas normas expressamente 

relacionadas (não há na Lei n° 12.300/2010 qualquer referência ã 

chamada “opção” da Decisão TCU 481/1997-Plenário)

Portanto, na hipótese, por ausência de previsão legal, não se 

vislumbra o direito ã manutenção dos critérios anteriores ã Lei n° 

12.300/2010 para o cálculo da mencionada “opção da Decisão n° 

481/1997 -  Plenário”, ou para que o seu valor esteja atrelado ao 

estabelecido como retribuição pelo exercício das atuais funções 

comissionadas.

Observa-se, ainda, entendimento consolidado na jurisprudência 

sobre a inexistência de direito adquirido à manutenção de determinado 

regime jurídico-funcional, desde que preservado o montante global da 

remuneração/proventos^.

2 “Art. 16. A reestruturação promovida por esta Lei extingue as gratificações e retribuições 
previstas no art. 38 da Resolução do Senado Federal n° 42, de 1993, com a redação da 
Resolução do Senado Federal n° 74, de 1994, nos incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art. 115 do 
Regulamento de Pessoal e nos arts. 100 a 111 do regulamento de cargos e Funções, ambos 
do Regulamento de Pessoal consolidado pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de 2007, no art. 
7° da Resolução do Senado Federal n° 7, de 2002, na decisão da Comissão Diretora de 30 de 
setembro de 2003, no Ato da Comissão Diretora n° 7, de 2009, e as gratificações de 
representação decorrentes do exercício de funções comissionadas vinculadas à investidura, 
inerentes a cargos efetivos, condicionadas ao efetivo exercício em lotações específicas, de 
produtividade ou assemelhadas, bem como as gratificações de representação oriundas de 
suas transformações, preservados os efeitos dos atos administrativos praticados com 
fundamento nessas normas, inclusive os derivados do art. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e posteriores modificações.” (Grifos acrescidos).

3 Ver, por exemplo: STF -  Ag. Reg. no Recurso Extraordinário RE 491232-GO, Rei. Min. 
Cármen Lúcia, public. 01/10/2009; STF -  Ag. Reg. no Agravo de Instrumento Al 820880-MG, 
Rei. Min. Ricardo Lewandowski, public. 24/03/2011; STF -A g .  Reg. no Agravo de Instrumento
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Dessa forma, com a manifestação acima e considerando tratar- 

se de matéria relacionada ao cumprimento de decisões do Tribunal de 

Contas da União, sugere-se a imediata remessa dos autos ao 

conhecimento da Secretaria de Controle Interno do Senado Federal, 

antes de seu retorno à Secretaria de Gestão de Pessoas.

É 0 parecer.

Brasília, 09 de janeiro de 2017.

Hélio Rodrigues Figueiredo Junior 
Advogado -  matr. 53240

De acordo. Ao Coordenador-Geral, sugerindo-se a remessa 

dos autos ao conhecimento da Secretaria de Controle Interno do Senado 

Federal, previamente ao seu retorno à Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Brasília, 11 de janeiro de 2017.

Bárbara Azeredo Souza Thomé 
Advogada do Senado 

Coordenadora do Núcleo de Processos Administrativos

Al 731146-DF, Rei. Min. Joaquim Barbosa, publ. 30/11/2011; STF -  Ag. Reg. no Recurso 
Extraordinário RE 638973-AM, Rei. Min. Ricardo Lewandowski, publ. 11/05/2012; STF -  Ag. 
Reg. no Recurso Extraordinário com agravo ARE 686731-DF, Rei. Min. Ricardo Lewandowski, 
public. 07/11/2012; STF -  Ag. Reg. na Ação Rescisória AR 1785-RS, Rei. Min. Dias Toffoli, 
publ. 14/11/2013; STF -  Segundo Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com Agravo RE 676860- 
GO, Rei. Min. Ricardo Lewandowski, public. 07/05/2014; TRF2 -  Ação Rescisória AR 
200702010100212, public. 04/12/2009; TJ-MG -  Apelação Cível AC 10024096487418001, 
publ. 01/04/2014; TJ-PE -  Agravo AGV 3396501, public. 29/02/2016; TJ-MS -  Apelação APL 
00506149420038120001, MS 0050614-94.2003.8.12.0001, public. 11/03/2016.
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REFERENTE AO PARECER N° 066/2017 -  ADVOSF
Processo n° 00200.023350/2005-19

Aprovo. Junte-se ao processo e encaminhem-se os autos à 

Secretaria de Controle Interno do Senado Federal e à Diretoria-Geral, 

para conhecimento, com posterior remessa à Secretaria de Gestão de 

Pessoas em resposta à consulta formulada, resguardando-se a 

possibilidade de a ADVOSF se manifestar sobre novas questões 

decorrentes do acolhimento da presente manifestação.

Brasília, 07 de fevereiro de 2017.

Fernando Cesar Cunha 
Advogado do Senado 

Coordenador-Geral
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Secretaria de Controle Interno 
Coordenação de Auditoria de Pessoal

INFORMAÇÃO N" 1/2017-/COAUDPES/SCISF
PROCESSO N": 00200.023350/2005-19
ASSUNTO: Opção. Decisão n° 481/1997 -  TCU -  Plenário. Aplicação da lei n°

12.300/2010.

Senhor Diretor,

Os autos chegaram a esta Secretaria para conhecimento do teor do 
Parecer n° 66/2017 -  ADVOSF (NUP 00100.015820/2017-24).

Nele, o órgão jurídico manifestou-se, a pedido a Secretaria de 
Gestão de Pessoas, sobre a aplicação de correção, com base nos valores definidos 
pela Lei n° 12.300/2010 (artigos 10, 16 e anexo IV), às parcelas ‘opção’ concedidas 
com base na Decisão n° 481/1997 -TCU  -Plenário

Conclui a ADVOSF que “por ausência de previsão legal, não se 
vislumbra o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei n“ 12.300/2010 
para cálculo da mencionada “opção da Decisão n“ 481/1997 -  Plenário”, ou 
para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido como retribuição pelo 
exercício das atuais funções comissionadas”. Ademais, ratifica, na íntegra, os 
termos da Informação n° 118/2006-ADVOSF (fis. 141/154, volume 1), aprovada 
pelo Sr. Primeiro-Secretário, em 29/01/2007 (fi. 155, volume 1), que tratou dessa 
matéria com maior profundidade.

Tendo tomado conhecimento do supramencionado Parecer, esta 
Coordenação manifesta sua concordância com o entendimento da ADVOSF e 
recomenda o retorno dos autos á COBEP, para adoção das providências cabíveis.

COAUDPES, em 27 de março de 2017.

Assinado digitalmente 
JOÃO VICENTE DA ROCHA PESSOA 

Coordenador da COAUDPES

De acordo.
Restituam-se os autos á COBEP.

Secretaria de Controle Interno, em 16 de março de 2017.

Assinado digitalmente 
EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

Diretor da SCISF
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Processo nº 00200.023350/2005-19 

Data de autuação: 13/12/2005 

Informação nº 619/2017-SEAPOS/COBEP 

Destinatária: 

LUCINEIDE SOARES DA SILVA 

Coordenadora de Benefícios Previdenciários 

Assunto: Opção Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário. 

 

 

Senhora Coordenadora, 

 

Trata o presente processo da aplicação da Decisão nº 481/1997 - 

TCU – Plenário, após a publicação do Acórdão nº 2.076/2005 – TCU – 

Plenário. 

Por meio da Informação nº 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP, os 

autos foram submetidos à Advocacia do Senado Federal – ADVOSF para 

manifestação quanto à aplicação da Lei nº 12.300/2010 às parcelas “Opção” 

concedidas com base na Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário.  

Os símbolos remuneratórios das parcelas opção foram atualizados 

automaticamente pelo Sistema Ergon, em decorrência da aplicação da Lei nº 

12.300/2010, por rotina realizada pelo sistema, contrariando a decisão de que 

os mesmos não deveriam ser modificados.  

Pelo Parecer nº 066/2017 a ADVOSF reitera integralmente os 

termos da Informação nº 118/2006 – ADVOSF (fls. 141/154 do Volume 1), 

aprovada pelo Primeiro-Secretário, em 29/01/2007 (fl. 155 do volume 1). 

Conclui, ainda, que, “por ausência de previsão legal, não se 

vislumbra o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei nº 12.300/2010 

para o cálculo da mencionada “opção da Decisão nº 481/1997 – Plenário”, ou 

para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido como retribuição pelo 

exercício das atuais funções comissionadas”. 

Os autos são encaminhados à Secretaria de Controle Interno do 

Senado Federal – SCISF que “manifesta sua concordância com o 

entendimento da ADVOSF e recomenda o retorno dos autos à COBEP, para 

adoção das providências cabíveis”. 

No entanto, para que esta Secretaria de Gestão de Pessoas adote 

qualquer providência, deve ser esclarecido um ponto de grande importância 

para a continuidade da percepção da referida parcela pelos servidores da Casa, 
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Processo nº 00200.023350/2005-19 

Data de autuação: 13/12/2005 

Informação nº 619/2017-SEAPOS/COBEP 

Destinatária: 

LUCINEIDE SOARES DA SILVA 

Coordenadora de Benefícios Previdenciários 

Assunto: Opção Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário. 

uma vez que será necessária a parametrização do Sistema Ergon, como será 

realizado o pagamento da parcela opção concedida pela Decisão nº 481/1997 – 

TCU – Plenário? 

Pois vejamos, com a conclusão da ADVOSF, o pagamento da 

referida parcela não poderá ocorrer pela sistemática e valores anteriores, pois 

“não se vislumbra o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei nº 

12.300/2010 para o cálculo da mencionada ‘opção’”, nem tão pouco com o 

símbolo atualizado, pois também não se vislumbra o direito “para que o seu 

valor esteja atrelado ao estabelecido como retribuição pelo exercício das atuais 

funções comissionadas”.  

Assim, sugerimos que o presente processo seja encaminhado ao 

Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGP para conhecimento e 

submetido à SCISF, visando o esclarecimento da maneira que será efetuado o 

pagamento da referida parcela, incluindo aqui símbolo e metodologia de 

cálculo.  

Após essa providência, os autos devem ser deliberados pela 

Diretoria-Geral, para determinar a aplicação do entendimento exarado pela 

ADVOSF no Parecer nº 066/2017 – ADVOSF a todos os servidores que foram 

beneficiados com a Decisão nº 481/1997, bem como a forma de pagamento 

que será esclarecida pela SCISF. 

SEAPOS, 25 de maio de 2017. 

 

[assinatura digital] 

MÁRCIA ASSAD 

[assinatura digital] 

LARISSA RENATA G. MONTES 

Analista Legislativo Chefe do Serviço, em Substituição 
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Processo nº 00200.023350/2005-19 

Data de autuação: 13/12/2005 

Informação nº 619/2017-SEAPOS/COBEP 

Destinatária: 

LUCINEIDE SOARES DA SILVA 

Coordenadora de Benefícios Previdenciários 

Assunto: Opção Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário. 

 

De acordo. Ao Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas para 

conhecimento, com a sugestão de encaminhamento à SCISF, visando 

esclarecer como será realizado o pagamento da parcela opção concedida pela 

Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário. 

Após, os autos devem ser submetidos à deliberação da Diretoria-

Geral, para determinação da aplicação do entendimento exarado pela 

ADVOSF no Parecer nº 066/2017 – ADVOSF a todos os servidores que foram 

beneficiados com a Decisão nº 481/1997, bem como a forma de pagamento 

que será esclarecida pela SCISF. 

 

[assinatura digital] 

LUCINEIDE SOARES DA SILVA 

Coordenadora da COBEP 

 

 
 

De acordo. À Secretaria de Controle Interno do Senado Federal - 

SCISF para esclarecer como será realizado o pagamento da parcela opção 

concedida pela Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário. 

Após, os autos devem ser submetidos à deliberação da Diretoria-

Geral, para determinação da aplicação do entendimento exarado pela 

ADVOSF no Parecer nº 066/2017 – ADVOSF a todos os servidores que foram 

beneficiados com a Decisão nº 481/1997, bem como a forma de pagamento 

que será esclarecida pela SCISF. 

  

(assinado eletronicamente) 

PAULO RICARDO DOS SANTOS MEIRA 

Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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INFORMAÇÃO  Nº           2/2017-/COAUDPES/SCISF  

PROCESSO Nº: 00200.023350/2005-19 
ASSUNTO: Opção. Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário. Aplicação da Lei nº 

12.300/2010. Retorno para esclarecimentos. 

 

Senhor Diretor, 

 

 Incialmente, os autos chegaram a esta Secretaria para conhecimento 

do teor do Parecer nº 66/2017 – ADVOSF (NUP 00100.015820/2017-24). 

 

   Nele, o órgão jurídico manifestou-se, a pedido a Secretaria de 

Gestão de Pessoas - SEGP, sobre a aplicação de correção, com base nos valores definidos 

pela Lei nº 12.300/2010 (artigos 10, 16 e anexo IV), às parcelas ‘opção’ concedidas com 

base na Decisão nº 481/1997 –TCU –Plenário. 

 

   Conclui a ADVOSF que “...por ausência de previsão legal, não se 

vislumbra o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei nº 12.300/2010 para cálculo 

da mencionada “opção da Decisão nº 481/1997 – Plenário”, ou para que o seu valor esteja 

atrelado ao estabelecido como retribuição pelo exercício das atuais funções 

comissionadas”. Ademais, ratifica, na íntegra, os termos da Informação nº 118/2006-

ADVOSF (fls. 141/154, volume 1), aprovada pelo então Sr. Primeiro-Secretário, em 

29/01/2007 (fl. 155, volume 1), que tratou dessa matéria com maior profundidade. 

 

   Tendo tomado conhecimento do supramencionado Parecer, esta 

Coordenação manifestou sua concordância com o entendimento da ADVOSF e 

recomendou o retorno dos autos à COBEP, para adoção das providências cabíveis (NUP 

00100.047243/2017-30, volume 2). 

 

   Agora, retornam os autos, por meio de despacho do senhor Diretor 

da SEGP, para esclarecer questionamento levantado pelo Serviço de Aposentadoria de 

Servidores – SEAPOS, da Coordenação de Benefícios Previdenciários – COBEP (NUP 

00100.049763/2017-87), quanto à aplicação prática do já referido Parecer da ADVOSF. 

 

   Argumenta o SEAPOS que “...com a conclusão da ADVOSF, o 

pagamento da referida parcela não poderá ocorrer pela sistemática e valores anteriores, 

pois “não se vislumbra o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei nº 12.300/2010 

para o cálculo da mencionada ‘opção”, nem tão pouco com o símbolo atualizado, pois 

também não se vislumbra o direito “para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido 

como retribuição pelo exercício das atuais funções comissionadas”.   
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   Em nova análise, entendemos, s.m.j., que o questionamento deve ser 

endereçado à ADVOSF, autora da manifestação ora questionada e cuja competência 

regulamentar autoriza a prestação de assessoramento jurídico à Administração da Casa. 

Nesse sentido, verificam-se no presente processo várias manifestações do douto órgão 

jurídico, notadamente a supramencionada Informação nº 118-2006-ADVOSF, que foi 

aprovada pelo então Primeiro-Secretário, passando a orientar as ações administrativas da 

Casa no tocante à matéria em comento. (fls. 155/156, volume 1). 

 

   As reiteradas manifestações da ADVOSF, ao nosso ver, são 

suficientes para dirimir as dúvidas suscitadas pelo Gestor de Pessoal, na medida em que 

vedam a atualização/reajuste da parcela Opção sob qualquer pretexto, garantindo ainda a 

manutenção da vantagem em relação aos atos de aposentadoria publicados até o dia 

25/10/2001, em obediência aos princípios da boa-fé e da segurança jurídica. No Parecer nº 

137/2010, à fl. 171 (volume 1), está consignado que “... para os servidores que se 

aposentaram com fundamento na Decisão nº 481/97-Plenário/TCU, a vantagem opção 

deverá continuar sendo paga no mesmo símbolo remuneratório vigente quando do advento 

da Decisão nº 844/2001-Plenário/TCU”. 

 

   Por fim, em observância aos princípios da segregação de funções e 

da independência da auditoria, consagrados amplamente na doutrina, nas melhores práticas 

de auditoria e na jurisprudência do TCU, esta Coordenação ressalta que tem optado por 

abster-se de emitir opinião em situações como esta, entendendo que se trata de atividade 

típica de gestão.        

    

   Diante do exposto, sugere-se o retorno dos autos à SEGP, 

recomendando o seu encaminhamento à Advocacia do Senado Federal, para prestar os 

esclarecimentos que entender pertinentes.                    

                            

  

  COAUDPES, em 20 de junho de 2017. 

 

Assinado digitalmente 

JOÃO VICENTE DA ROCHA PESSOA 

Coordenador da COAUDPES 
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De acordo. 

Restituam-se os autos à SEGP, com a recomendação de que sejam 

enviados à ADVOSF, nos termos da presente Informação. 

 

Secretaria de Controle Interno, em 20 de junho de 2017. 

 

Assinado digitalmente 

ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA 

Diretor da SCISF, em substituição 
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Processo nº: 00200.023350/2005-19 

Data de Autuação: 13/02/2005 

Despacho nº: 778/2017 – GBSEGP 

Destinatário (a): 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral do Senado Federal 

Assunto: Opção Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário.  

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

 

Trata o presente processo da aplicação da Decisão nº 481/1997 - TCU – Plenário, 

após a publicação do Acórdão nº 2.076/2005 – TCU – Plenário. 

Considerando as informações prestadas pelo Serviço de Aposentadoria de 

Servidores - SEAPOS/COBEP/SEGP (Documento nº 00100.049763/2017-87) e a recomendação 

da Secretaria de Controle Interno – SCISF (Documento nº 00100.094773/2017-77) de envio dos 

autos à Advocacia para dirimir a dúvida exposta pela COBEP, encaminho os autos a Vossa 

Senhoria para deliberação. 

 

 

Secretaria de Gestão de Pessoas, em 12 de junho de 2017. 

 
 

 

PAULO RICARDO DOS SANTOS MEIRA 

Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

Elaborado por: Danilo Sena 
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Processo nº 00200.023350/2005-19 

Despacho nº 1739/2017-DGER 

 

Assunto: Sistemática de cálculo das parcelas 

“Opção” derivadas da Decisão 481/1997-TCU. Não 

aplicação de correção com base nos valores definidos 

pela Lei nº 12.300, de 2010 – arts. 10, 16 e Anexo IV. 

Dúvidas da SEGP acerca do teor do Parecer nº 

066/2017 – ADVOSF. Encaminhamento para 

manifestação. 

  

Senhor Advogado-Geral,  

 

Trata-se o presente processo de manifestação dessa Advocacia quanto à aplicação da 

Lei nº 12.300/2010 às parcelas “opção” concedidas com base na Decisão nº 481/1997 – TCU – 

Plenário, por meio do Parecer nº 066/2017 – ADVOSF, pelo qual concluiu que “por ausência de 

previsão legal, não se vislumbra o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei nº 

12.300/2010 para cálculo da mencionada “opção da Decisão nº 481/1997 – Plenário”, ou para que 

o seu valor esteja atrelado ao estabelecido como retribuição pelo exercício das atuais funções 

comissionadas”. 

Segundo o teor da Informação nº 619/2017 – SEAPOS/COBEP1, aquela Coordenação 

aponta a necessidade de esclarecimento, para fins de continuidade da percepção da referida parcela 

pelos servidores da Casa, uma vez que será necessária a parametrização do Sistema Ergon, da 

seguinte questão no tocante à conclusão do referido Parecer: “Como será realizado o pagamento 

da parcela opção concedida pela Decisão nº 481/1997 – TCU – Plenário”?  

No entendimento da SEGP, o pagamento da parcela opção não poderá ocorrer pela 

sistemática e valores anteriores, uma vez que a conclusão do parecer foi no sentido de que “não se 

vislumbra o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei nº 12.300/2010 para o cálculo da 

mencionada “opção”, nem tão pouco com o símbolo atualizado, pois também não se vislumbra o 

direito “para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido como retribuição pelo exercício das 

atuais funções comissionadas”. 

                                                           
1 Documento nº 00100. 049763/2017-87 
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Ante o exposto, com o objetivo de embasar decisão desta Diretoria-Geral, encaminho 

os autos à Vossa Senhoria para manifestação jurídica acerca da dúvida suscitada pela 

COBEP/SEGP. 

 Após, retornem-se os autos à DGER para deliberação.  

 

Brasília, 26 de junho de 2017. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

WANDERLEY RABELO DA SILVA 

Diretor-Geral, em exercício 
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PARECER N" 6 0 9 /2 0 1 7 -ADVOSF  
Processo n" 00200.023350/2005-19

Sistem ática de cálculo das parcelas “opção” 
derivadas da D ecisão 481/1997-TCU . N ão 
aplicação de correção com  base nos valores 
definidos pela Lei n° 12.300, de 2010 -  arts. 
10, 16 e A nexo IV. Sugestão de rem essa á 
Secretaria de G estão de Pessoas.

Senhor Coordenador-G eral,

Conform e ressaltado no Parecer n° 66/2017 - A D V O SF, em 08 de m aio de 

2015, o D iretor da Secretaria de G estão de Pessoas encam inhou os autos do processo 

acim a referido á A dvocacia do Senado Federal, para “m anifestação quanto á aplicação 

da Lei n° 12.300/2010 ás parcelas ‘opção’ concedidas com base na D ecisão n° 481/1997 

-  TC U  -  P lenário” (fi. 190, verso).

Consta dos autos, ás fls. 188-190 (frente e verso), a Inform ação n° 

646/2015-SEA PO S/C O B EP/SEG P sobre o procedim ento adotado pela adm inistração de 

pessoal da Casa, desde o advento da Lei n° 12.300/2010.

Conform e considerado, a cham ada “opção” , gerada com a D ecisão TC U  n° 

481/1997-Plenário, foi definitivam ente ju lgada  ilegal, tendo sido m antidos os seus 

efeitos pecuniários apenas com relação aos atos de aposentadoria expedidos e 

publicados na im prensa oficial, até a data da publicação da D ecisão TC U  n° 844/2001- 

Plenário, ou seja, até o dia 25 de outubro de 2001. Isto ocorreu apenas em função dos 

princípios da “ segurança jurídica, da boa-fé e da isonom ia” (A córdão TC U  n°

Praça dos Três Poderes -  Senado Federal -  Anexo E -  1° andar -  Av. N2 -  CEP 70165-900 - Brasília -  DF 
Telefone: 55 (61) 3303-4750 -  Fax: 55 (61) 3303-2787 -  advosf@senado.leg.br
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2.076/2005 - Plenário). N este sentido, observam -se os seguintes trechos do referido 

Parecer n° 66 /2017-ADVOSF:

(...) a superveniente Lei n° 12.300/2010, de 28 de julho de 2010, alterou 
o Plano de Carreira dos Servidores do Senado Federal (art. 1°), 
estabeleceu novas tabelas de vencimentos (art. 4°) e determinou a 
vedação de vinculação entre remuneração de servidores e subsidios 
parlamentares, “consideradas, nesta vedação, todas as prestações anuais, 
pagas a qualquer titulo, devendo todos os fatores previstos em eventuais 
normas do Senado Federal ser convertidos em valores nominais na data 
da publicação desta Lei” (art. 13).
Estabeleceu ainda a Lei n° 12.300/2010 a impossibihdade de que a sua 
aplicação implicasse “redução de remuneração, de proventos e de 
pensões”' (art. 14), hipótese em que “eventual diferença” seria “paga a 
titulo de parcela complementar, de natureza provisória”, que seria 
“gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou 
na Carreira por progressão ou promoção, em decorrência de 
reorganização ou reestruturação dos cargos, da Carreira ou das 
respectivas Tabelas Remuneratórias, ou ainda como resultado da 
concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza” (art. 14, § 1°). 
Referida parcela complementar estaria sujeita “exclusivamente à 
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores 
púbhcos federais” (art. 14, § 2°).
No que se refere à chamada “opção”, por se tratar de parcela cujo 
pagamento, inicialmente ilegal, se consolidou e permaneceu com base 
essencialmente no principio da segurança jurídica, ou seja, tão somente 
em razão do transcurso do tempo e para evitar decesso nos valores dos 
proventos de determinados servidores/pensionistas, o entendimento é o 
da ausência de respaldo jurídico para se atrelar o valor pago a titulo 
da chamada “opção da Decisão TCU n° 481/1997” ao valor de funções 
comissionadas, após a edição da Lei n° 12.300/2010, que preservou 
apenas os efeitos dos atos administrativos praticados com 
fundamento nas normas expressamente relacionadas (não há na Lei 
n° 12.300/2010 qualquer referência á chamada “opção” da Decisão 
TCU481/1997-Plenário)

' Preservadas as vantagens pessoais e as nominalmente identificadas.
 ̂ “Art. 16. A reestruturação promovida por esta Lei extingue as gratificações e retribuições previstas no 

art. 38 da Resolução do Senado Federal n° 42, de 1993, com a redação da Resolução do Senado Federal n° 
74, de 1994, nos incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art. 115 do Regulamento de Pessoal e nos arts. 100 a 
111 do regulamento de cargos e Funções, ambos do Regulamento de Pessoal consolidado pelo Ato da 
Comissão Diretora n° 4, de 2007, no art. 7° da Resolução do Senado Federal n° 7, de 2002, na decisão da 
Comissão Diretora de 30 de setembro de 2003, no Ato da Comissão Diretora n° 7, de 2009, e as 
gratificações de representação decorrentes do exercicio de fiinções comissionadas vinculadas à 
investidura, inerentes a cargos efetivos, condicionadas ao efetivo exercicio em lotações específicas, de 
produtividade ou assemelhadas, bem como as gratificações de representação oriundas de suas 
transformações, preservados os efeitos dos atos administrativos praticados com fundamento nessas
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Portanto, na hipótese, por ausência de previsão legal, não se vislumbra 
o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei n° 12.300/2010 
para o cálculo da mencionada “opção da Decisão n° 481/1997 -  
Plenário”, ou para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido como 
retribuição pelo exercicio das atuais funções comissionadas.
(Grifos conforme o original).

A  Coordenação de A uditoria de Pessoal da Secretaria de Controle Interno 

m anifestou a sua concordância com o entendim ento da A D V O SF e recom endou o 

“retorno dos autos à CO BEP, para adoção das providências cabíveis” (Inform ação n° 

1/2017-/CO A U D PES/SCISF -  doc. 00100.047243/2017-30).

N o entanto, a C oordenação de B enefícios Previdenciários opôs as seguintes

dificuldades para a adoção de providências (Inform ação n° 619/2017-SEA PO S/C O B EP

- d o c .  00100.049763/2017-87):

Os simbolos remuneratórios das parcelas opção foram atualizados 
automaticamente pelo Sistema Ergon, em decorrência da aplicação da 
Lei n° 12.300/2010, por rotina realizada pelo sistema, contrariando a 
decisão de que os mesmos não deveriam ser modificados.
(...).

No entanto, para que esta Secretaria de Gestão de Pessoas adote 
qualquer providência, deve ser esclarecido um ponto de grande 
importância para a continuidade da percepção da referida parcela pelos 
servidores da Casa, uma vez que será necessária a parametrização do 
Sistema Ergon, como será realiado o pagamento da parcela opcão 
concedida pela Decisão n° 481/1997-TCU-Plenário?
Pois vejamos, com a conclusão da ADVOSF, o pagamento da referida 
parcela não poderá ocorrer pela sistemática e valores anteriores, pois 
“não se vislumbra o direito á manutenção dos critérios anteriores á Lei 
n° 12.300/2010 para o cálculo da mencionada ‘opção’”, nem tão pouco 
com o simbolo atualizado, pois também não se vislumbra o direito 
“para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido como retribuição 
pelo exercicio das atuais funções comissionadas” .
Assim, sugerimos que o presente processo seja encaminhado ao Diretor 
da Secretaria de Gestão de Pessoas -  SEGP para conhecimento e 
submetido á SCISF, visando o esclarecimento da maneira que será 
efetuado o pagamento da referida parcela, incluindo aqui simbolo e 
metodologia de cálculo.
Após essa providência, os autos devem ser deliberados pela Diretoria- 
Geral, para determinar a aplicação do entendimento exarado pela 
ADVOSF no Parecer n° 066/2017-ADVOSF a todos os servidores que

normas, inclusive os derivados do art. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e posteriores 
modificações.” (Grifos acrescidos).
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foram beneficiados com a Decisão n° 481/1997, bem como a forma de 
pagamento que será esclarecida pela SCISF.
(Grifou-se).

A  Secretaria de Controle Interno, em resposta, sugeriu o retom o dos autos a 

esta Advocacia, acrescentando, no entanto, o seguinte (Inform ação n° 2/2017- 

/C O A U D PES/SCISF -  doc. n° 00100.094773/2017-77):

As reiteradas manifestações da ADVOSF, ao nosso ver, são suficientes 
para dirimir as dúvidas suscitadas pelo Gestor de Pessoal, na medida em 
que vedam a atualização/reajuste da parcela Opção sob qualquer 
pretexto, garantindo ainda a manutenção da vantagem em relação aos 
atos de aposentadoria publicados até o dia 25/10/2011, em obediência 
aos princípios da boa-fé e da segurança jurídica. No Parecer n° 
137/2010, á fl. 171 (volume 1), está consignado que “ ... para os 
servidores que se aposentaram com fijndamento na Decisão n° 481/97- 
Plenário/TCU. a vantagem opcão deverá continuar sendo paga no 
mesmo símbolo remuneratório vigente quando do advento da Decisão 
n° 844/2001-Plenário/TCU”.
Por fim, em observância aos princípios da segregação de fianções e da 
independência da auditoria, consagrados amplamente na doutrina, nas 
melhores práticas de auditoria e na jurisprudência do TCU, esta 
Coordenação ressalta que tem optado por abster-se de emitir opinião em 
situações como esta, entendendo que se trata de atividade típica de 
gestão.
Diante do exposto, sugere-se o retomo dos autos á SEGP, 
recomendando o seu encaminhamento á Advocacia do Senado Federal, 
para prestar os esclarecimentos que entender pertinentes.
(Grifos conforme o original).

Assim , vieram  os autos, por encam inham ento da D iretoria-G eral, para 

m anifestação ju ríd ica  acerca da dúvida suscitada pela CO BEP/SEG P (doc. 

0011.097427/2017-41). 

Prelim inarm ente, quanto à referência efetuada ao Parecer n° 137/2010- 

ADVOSF, reitera-se a sua produção em 10 de m arço de 2010, especificamente na 

análise das questões tratadas nos autos do Processo (CAD) n° 017213/09-6, 

anteriorm ente ao advento da Lei n° 12.300, de 28 de ju lho  de 2010. 

Pelas m esm as razões que foram  expressas pela Secretaria de Controle 

Interno, entende-se que não caiba tam bém  a esta A dvocacia do Senado Federal indicar a 

form a de “param etrizar” o “ Sistem a Ergon” .
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Q uanto ao aspecto legal, esta A dvocacia do Senado Federal, provocada pelo 

D iretor da Secretaria de Gestão de Pessoas, por encam inham ento de 08 de m aio de 

2015, apenas respondeu ao que foi questionado, com “m anifestação quanto à aplicação 

da Lei n° 12.300/2010 às parcelas ‘opção’ concedidas com base na D ecisão n° 481/1997 

- T C U - P le n á r io ” .

Ora, evidente que, por ausência de previsão legal, não se v islum bra o direito 

à m anutenção dos critérios anteriores à Lei n° 12.300/2010 para o cálculo da 

m encionada “opção da D ecisão n° 481/1997-Plenário” após a edição da Lei n° 

12.300/2010. ou para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido com o retribuição 

pelo exercício das atuais funções com issionadas (obviam ente, após a edição da Lei n° 

12.300/2010 -  aliás, a rigor, nem  anteriorm ente, nos exatos term os do Parecer n° 

118/2006-A DVO SF)

Considerando a incom preensão no âm bito da Secretaria de G estão de 

Pessoas, reitera-se aqui que, tendo sido os referidos pagam entos efetuados com base na 

D ecisão TCU 481/1997- P lenário ju lgados definitivam ente ilegais e m antidos apenas 

em atenção ao princípio da segurança juríd ica, para evitar decesso de valores nom inais 

rem uneratórios (e proventos) totais (juridicidade contra legení), não se vê como 

jurid icam ente adequado o atrelam ento da referida parcela aos novos valores e 

sistem áticas de cálculos estabelecidos para as funções com issionadas, que passaram  a 

ter v igência com o advento da Lei n° 12.300/2010.

N este sentido, novam ente, observa-se o artigo 14 da Lei n° 12.300/2010:

Art. 14. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos 
inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de 
remuneração, de proventos e de pensões, preservadas as vantagens 
pessoais e as nominalmente identificadas.
§ r .  Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de 
pensão, em decorrência de aplicação do disposto nesta Lei, eventual 
diferença será paga a título de parcela complementar, de natureza 
provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção, 
em decorrência da reorganização ou reestruturação dos cargos, da 
Carreira ou das respectivas Tabelas Remuneratórias, ou ainda como 
resultado da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza.
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§ 2°. A parcela complementar referida no § 1° deste artigo estará sujeita 
exclusivamente á atualização decorrente de revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos federais.

Conform e tam bém  já  ressaltado, diante do principio constitucional da 

legalidade, observa-se a inexistência de algum a legislação que dê suporte a 

entendim ento diverso, sendo assim  apenas possivel a “atualização” de “parcela 

com plem entar” em decorrência de “revisão geral da rem uneração dos servidores 

públicos federais” (Lei n° 12.300/2010, art. 14, § 2°).

N este sentido, vê-se o recente Parecer n° 463 /2017-ADVOSF (Processo n°

00200.007315/1998-63):

No que tange à observação feita pela COBEP no sentido de que a 
parcela “Opção/Decisão TCU n° 481/97” que integra os proventos do 
ex-servidor João Francisco Costa Meirelles não poderia ter sido 
atualizada com base nos valores das funções comissionadas fixadas pela 
Lei n° 12.300/2010, temos que, novamente, aquele órgão está com a 
razão.
O Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão n°. 2.076/2005 - 
Plenário, restabeleceu as disposições da Decisão TCU n°. 844/2001 -  
Plenário e declarou definitivamente nula e inconstitucional a parcela 
“Opção/ Decisão TCU n° 481/1997”, preservando, porém, em atenção 
aos principios da segurança jurídica, da boa-fé e da isonomia, os atos de 
aposentadoria expedidos com base no entendimento decorrente da 
decisão anulada, desde que concedidos e publicados no órgão de 
imprensa oficial até a data da edição da Decisão n°. 844/2001 -  
Plenário, ou seja, em 25/10/2001.
Desse modo, considerando que a situação do ex-servidor João Francisco 
Costa Meirelles se enquadrada na hipótese permissiva acima 
mencionada, a denominada parcela “Opção/Decisão TCU n° 481/1997” 
passou a ser considerada, a partir da prolação do Acórdão do TCU n° 
Acórdão n°. 2.076/2005 -  Plenário, como uma simples vantagem 
pessoal, sujeita apenas aos reajustes gerais, razão pela qual, consoante 
recomendação constante da Informação n° 118/2006 -  ADVOSF (que 
passou a ter força normativa em virtude de decisão do Excelentíssimo 
Senhor Primeiro-Secretário do Senado Federal), jamais poderia ter sido 
atualizada em razão de majoração da retribuição pecuniária devida por 
exercício de fianção comissionada, uma vez que já  não guardava mais 
qualquer vínculo de natureza legal com a fianção comissionada que 
serviu de base para a concessão do referido beneficio previdenciário. 
Com efeito, o Acórdão n°. 2.076/2005 -  TCU -  Plenário assegurou 
apenas e tão somente a manutenção das situações jurídicas até então 
constituídas, ou seja, a não exclusão da parcela “Opção/Decisão TCU n° 
481/1997” visando, assim, evitar o decesso remuneratório daqueles
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servidores que estavam amparados pelos principios da boa-fé e 
segurança j uridica.
Assim, como bem ressalvou a COBEP, a mencionada “Opção/Decisão 
TCU n° 481/1997” não deveria ter sofrido qualquer alteração em virtude 
da edição da Lei n° 12.300/2010.
Ante todo o exposto, alinhando-se ao posicionamento encaminhamento 
da Coordenação de Benefícios Previdenciários da Secretaria de Gestão 
de Pessoas, esta Advocacia entende que:
(...).

c) Deve ser corrigido o valor devido a titulo de “Opção/Decisão 
do TCU n° 481/1997”, mantendo-se o valor vigente na data que 
antecedeu a edição da Lei n° 12.300/2010.
d) Devem ser ressarcidos ao erário os valores pagos 
indevidamente em razão do erro operacional que majorou a 
parcela “Opção/Decisão do TCU n° 481/1997” após o advento 
da Lei n° 12.300/2010, respeitando-se, entretanto, a prescrição 
qüinqüenal.

N o contexto, citam -se tam bém  as seguintes decisões judiciais:

EMENTA: L Recurso extraordinário: a aplicação de norma ou principio 
a situação por eles não alcançada vale por contrariá-los.
II -  “Estabilidade fínanceira” : inexistência de direito adquirido de 
servidores ativos e inativos á permanência do regime legal de reajuste 
de vantagem correspondente.
1. Pacifíco no STF a inexistência de conflito entre a chamada 
‘estabilidade financeira’ e o art. 37, XIII, CF, que proibe a vinculação 
entre vencimentos (cf. precedentes citados), dai não se segue, contudo, 
o direito adquirido do servidor beneficiário da vantagem á preservação 
do regime legal de atrelamento do valor dela ao vencimento do 
respectivo cargo em comissão: donde a legitimidade e a aplicabilidade 
imediata da lei que desvincule o reajuste fiaturo da vantagem àqueles 
vencimentos do cargo em comissão, submetendo-a aos critérios das 
revisões gerais dos vencimentos do fiancionalismo.
2. Nessa hipótese, o paradigma do inativo aposentado com a 
‘estabilidade financeira’, para os efeitos do art. 40, § 4°, CF, não é o 
ocupante atual do respectivo cargo em comissão, mas sim o servidor 
efetivo igualmente beneficiário, na ativa, da vantagem decorrente do 
exercicio anterior dele.
3. Dada a garantia de irredutibilidade, da alteração do regime legal de 
cálculo ou reajuste de vencimentos ou vantagens Sancionais jamais 
poderá ocorrer a diminuição do quanto já  percebido conforme o regime 
anterior, não obstante a ausência de direito adquirido á sua preservação. 
III. Recurso extraordinário: inconstitucionalidade reflexa ou mediata e 
direito local.
Como é da jurisprudência iterativa, não cabe o RE, a, por alegação de 
ofensa mediata ou reflexa á Constituição, decorrente da violação da
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norma infraconstitucional interposta; mas o bordão não tem pertinência 
aos casos em que o julgamento do RE pressupõe a interpretação da lei 
ordinária, seja ela federal ou local: são as hipóteses do controle da 
constitucionalidade das leis e da solução do conflito de leis no tempo, 
que pressupõem o entendimento e a determinação do alcance das 
normas legais cuja validade ou aplicabilidade se cuide de determinar. 
(STF, Recurso Extraordinário n° 226.462-5-SC, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. ESTABILIDADE 
FINANCEIRA. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI QUE
DESVINCULA A VANTAGEM DA REMUNERAÇÃO DO CARGO 
EM QUE SE DEU A INCORPORAÇÃO, PARA SUJEITÁ-LA AOS 
CRITÉRIOS DAS REVISÕES GERAIS DO FUNCIONALISMO. 
REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS DO SERVIDOR, ADVINDA DA 
APLICAÇÃO DA REFERIDA LEI. IMPOSSIBILIDADE.
A aplicação da lei que desvincula o cálculo da estabilidade financeira 
dos vencimentos do cargo em comissão outrora ocupado pelo servidor, 
passando a quantia a ela correspondente a ser reajustada segundo os 
critérios das revisões gerais do fiancionalismo, não pode acarretar 
decesso em sua remuneração, pena de ofensa á garantia da 
irredutibilidade de vencimentos.
“Nada impede que o legislador desvincule o cálculo da referida 
vantagem da remuneração atribuida aos cargos ou funções em que se 
dera a incorporação, desde que o faça para o futuro, hipótese em que o 
STF não reconhece a existência de direito adquirido dos titulares da 
vantagem ao regime remuneratório anterior.” (voto do Ministro 
Sepúlveda Pertence no julgamento do RE 233.958, DJ de 17/09/99, sem 
destaques no original).
Agravo Regimental desprovido.
(STF, Ag. Reg. no Recurso Extraordinário n° 454.415-6-PE, Rei. Min. 
Carlos Britto).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO. PROVENTOS. 
VANTAGEM INCORPORADA. CARGO EM COMISSÃO. LEI 
ESTADUAL N. 2.152/00. REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS E 
FUNÇÕES. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. 
REEXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA N. 280. 
IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento de que “é legitimo 
que por lei superveniente, sem ofensa a direito adquirido, o cálculo da 
vantagem seja desvinculado, para o futuro, dos vencimentos do cargo 
em comissão outrora ocupado pelo servidor, passando a quantia a ela 
correspondente a ser reajustada segundo os critérios das revisões gerais 
de remuneração do funcionalismo. Ademais, não havendo ‘decesso de
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remuneração’, não cabe a invocação da garantia da irredutibilidade de 
vencimentos” . Precedentes.
2. Reexame da legislação local. Inviabilidade do recurso extraordinário. 
Incidência da Súmula n. 280 deste Tribunal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, Ag. Reg. no Recurso Extraordinário n° 658.871-6-MS, Rei. Min. 
Eros Grau).

EMENTA: REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA. GAE.
INCORPORAÇÃO INTEGRAL AO VENCIMENTO BÁSICO. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 
IRREDUTIBIDADE DE VENCIMENTOS.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 
INCORPORAÇÃO AO PROVENTO BÁSICO. LEI N“ 11.784/2008. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.
1. A jurisprudência pacificou o entendimento de que inexiste direito 
adquirido a regime jurídico estatutárío, motivo pelo qual, preservada a 
garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos dos 
ocupantes de cargos e empregos públicos, toma-se legitima a 
modificação de sua estrutura remuneratória, mesmo que haja supressão 
de gratificações.
2. No caso, a absorção da GAE pelo vencimento básico, ocorrída com a 
reestruturação da carreira do Magistério Superíor, não representou 
qualquer redução do valor nominal da remuneração bruta dos 
demandantes, conforme se observa nos contracheques juntados aos 
autos.
3. Apelação improvida.
(TRF5® Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal 
Marcelo Navarro, AC529220-RN, Processo n° 0008042-
33.2010.4.05.8400, DJE 29/03/2012).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE 
ATIVIDADE RODOVIÁRIA -  GDAR. TRANSFORMAÇÃO EM 
VPNI. REVISÃO PELOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE APLICADOS 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. POSSIBILIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO 
E Á PRESERVAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO SOBRE OS 
PROVENTOS BÁSICOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL 
DA REMUNERAÇÃO.
1. Cuida-se de ação ordináría visando á condenação da ré á implantação 
da antiga Gratificação de Desempenho de Atividade Rodoviária -  
GDAR, convertida em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -  
VPNI, em forma de percentual sobre o seu provento básico, 
suspendendo o congelamento.
2. A GDAR -  Gratificação pelo Desempenho de Atividades 
Rodoviárias foi instituida com o advento do Decreto-lei n°. 2.194, de 26 
de dezembro de 1984, sendo atríbuida aos servidores das categorias
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funcionais de nivel superior e médio vinculados ao DNER -  
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (art. 1° e 2° do 
Decreto-lei n°. 2.194/1984). Posteriormente, com a edição da Medida 
Provisória n°. 210/2004, convertida na Lei n°. 11.094/2005, a GDAR foi 
transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -  
VPNI, ficando sua atualização submetida exclusivamente aos indices de 
revisão geral de remuneração destinados aos servidores públicos 
federais, conforme estatuido no art. 28 da aludida MP.
3. Após ser transformada em VPNI, a GDAR passou a ser corrigida 
pelos mesmos critérios de reajuste aplicados à remuneração dos 
servidores públicos federais, não havendo que se falar em direito 
adquirido à vinculação do seu valor a percentual aplicado sobre os 
proventos, nem mesmo ofensa à coisa julgada. Também não há que se 
falar em direito adquirido a regime jurídico, conforme entendimento 
sedimentado no e. STF, desde que preservado o valor nominal da 
remuneração, não acarretando redução pecuniáría.
4. No caso em destaque, os documentos colacionados aos autos servem 
para provar que não houve a redução nos proventos do autor.
Apelação improvida.
(TRF5® Região, Prímeira Turma, Relator Desembargador Federal José 
María Lucena, AC 535076-CE, Processo n° 0014748- 
25.2011.4.05.8100, DJE 15/03/2012).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SERVIDORES PÚBLICOS. 28,86%. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LEI N.“ 11.784/08.
ABSORÇÃO DO ÍNDICE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
INEXISTÊNCIA. MULTA DIÁRIA. AFASTAMENTO.
1. Caso em que fora determinado o cumprimento de obrigação de fazer 
consistente na implantação do percentual de 28,86% nos vencimentos 
de servidores públicos.
2. Entendimento pacifico da jurísprudência no sentido de que as 
reestruturações promovidas nas carreiras dos exequentes, com a 
implantação de novas tabelas vencimentais, estabeleceu novo regime 
jurídico, desaparecendo o anterior, desde que não venha a ocasionar 
irredutibilidade do valor nominal dos vencimentos.
3. Com a edição da Lei n.° 11.784/2008 deu-se verdadeira 
reestruturação da carreira dos servidores públicos do INSS de modo a 
beneficiar os agravados, cujos vencimentos tiveram reajuste de 
156,75%, 221,47% e 44,91%, tal como demonstrado no Parecer 
Técnico n° 2580/2011 especifico para o caso em discussão.
4. Ã falta de obrígação de fazer a ser cumprída, impõe-se o afastamento 
de multa diáría.
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF5® Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal 
Marcelo Navarro, AGTR 120803 AL, Processo n°0016283- 
39.2011.4.05.0000, DJE 16/03/2012).
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ADMINISTRATIVO. PROFESSOR UNIVERSITÁRIO. QUINTOS. 
ANTIGO CRITÉRIO: REAJUSTE PELA REMUNERAÇÃO
PERCEBIDA POR PROFESSOR TITULAR COM DOUTORADO E 
EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. NOVO CRITÉRIO: 
REAJUSTE GERAL DO SERVIDOR PÚBLICO. 
IMPOSSIBILIDADE DE INVOCAÇÃO DA COISA JULGADA. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL 
DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
L O autor obteve por força de decisão judicial transitado em julgado 
nos autos do processo n°. 2000.84.00.007202-5, o reconhecimento do 
direito a não redução dos valores nominais pagos a titulo de quintos 
incorporados a sua remuneração com base na Portaria 474/87 do MEC 
(fls. a) sob a rubrica decisão judicial transitado em julgado.
2. A Lei n°. 9.527/97 extinguiu o direito à incorporação dos quintos e 
determinou que os valores já  incorporados a tal titulo fossem 
transformados em VPNI, ficando sujeitos apenas à atualização 
resultante da revisão geral de remuneração dos servidores públicos.
3. Não há como invocar a coisa julgada, a partir da entrada em vigor de 
novo diploma legal, diante da impossibilidade de admitir que o titulo 
judicial garantiria um eterno direito de vinculação.
4. Precedente deste Tribunal: Segunda Turma, AGTR 109513, Relator: 
Des. Federal FRANCISCO BARROS DIAS, jug. 28/09/2010, publ. 
DJE:07/10/2010, pág. 420, decisão unânime.
5. Impossibilidade de manutenção do critério de reajuste dos quintos 
incorporados a remuneração do autor com base na Portaria 474/87, do 
MEC, conforme reconhecido pela decisão judicial transitada em 
julgado, por inexistir direito a regime jurídico de composição de 
vencimentos.
6. Precedente deste Tríbunal: Segunda Turma, AC530783, Relator: Des. 
Federal FRANCISCO WILDO, julg. 29/11/2011, publ. DJ: 01/12/2011, 
pág. 306, decisão unânime; Terceira Turma, AC 445809, Relator: Des. 
Federal GERALDO APOLIANO, julg. 26/03/2009, publ. DJ: 
15/05/2009, pág. 423, decisão unânime).
7. Não restou, por outro lado, comprovado que o autor, ora apelante, 
sofrerá redução da remuneração global, não havendo assim que se falar 
em violação ao príncipio constitucional da irredutibilidade de 
vencimentos.
8. No que se refere aos honoráríos advocaticios, os quais foram 
arbitrados em R$ 1.000,00, mantenho-os, porquanto fixados com base 
no art. 20, § 4°, do CPC.
9. Apelação improvida.
(TRF5® Região, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal 
Walter Nunes - Convocado, AC536135-RN, Processo 0002604-
89.2011.4.05.8400, DJE 23/03/2012).
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Por fim, registra-se que eventuais irregularidades, bem  com o efeitos de 

pagam entos que se considerem  indevidos, dependem  de instrução processual, a ser 

realizada no âm bito da Secretaria de Gestão de Pessoas. N o caso, caberia à Secretaria de 

Gestão de Pessoas o cálculo dos valores despendidos a m aior pela Adm inistração, de 

form a individualizada, para eventual ressarcim ento.

Cabe ainda à Secretaria responsável pela G estão de Pessoas indicar vícios 

de legalidade e necessidades de anulação de atos adm inistrativos, após indispensáveis 

am pla defesa e contraditório, em procedim entos próprios, ou expressar-se pela 

decadência, conform e artigos 53 e 54 da Lei n° 9.784/1999, fundam entadam ente, bem  

como eventuais responsabilidades funcionais.

Sobre possíveis questionam entos acerca da exigibilidade de ressarcim ento 

de valores indevidam ente recebidos, cita-se o seguinte trecho de acórdão do STF, no 

M S n°25641/DF^:

3. A reposição, ao erário, dos valores percebidos pelos servidores toma- 
se desnecessária, nos termos do ato impugnado, quando 
CONCOMITANTES os seguintes requisitos: "i] presença de boa-fé 
do servidor; ii] ausência, por parte do servidor, de influência ou 
interferência para a concessão da vantagem impugnada; iii] 
existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou 
incidência da norma infringida, no momento da edição do ato que 
autorizou o pagamento da vantagem impugnada; iv] interpretação 
razoável, embora errônea, da lei pela Administração.
(Grifou-se).

Em  m anifestação recente"^, esta A dvocacia assim  sintetizou a posição da 

Corte de Contas acerca da exigibilidade ou da inexigibilidade de valores indevidam ente 

recebidos por servidor:

(I) quando há má-fé do servidor, o desconto é sempre devido;
(II) caso 0 pagamento indevido decorra de erro de interpretação e 
se presente a boa-fé do servidor, a Administração Pública não pode 
realizar qualquer desconto em seu contracheque;

3 STF - MS: 25641 DF, Relator: Min. BROS GRAU, Data de Julgamento: 10/11/2005, Data de 
Publicação: DJ 17/11/2005. Disponível em:
<http://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/14786130/mandado-de-seguranca-ms-25641-df-stf>'. Acesso 
em: 20/06/2016.
4 Processo n° 00200.013400/2015-13.
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í i n i  se 0 engano se deve a mero erro material, independentemente 
da boa-fé do servidor a Administração Pública deve realizar o 
respectivo desconto;
(Grifou-se).

Com  as inform ações acim a, sugere-se o retom o dos autos à D iretoria- 

Geral, em atenção ao D espacho n° 1739/2017-DGER (doc. 00100.097427/2017-41).

Brasilia, 07 de ju lho  de 2017.

H élio  Rodrigues F igueiredo Junior 

Advogado -  matr. 53240

De acordo. A o Coordenador-Geral. 

Brasilia, 05 de outubro de 2017.

B árbara A zeredo Souza Thom é 

Advogada do Senado Federal 
Coordenadora do Núcleo de Processos Administrativos

Aprovo. Junte-se ao processo e encam inhem -se os autos à D iretoria-G eral, 

em atenção ao D espacho n° 1739/2017-DGER (doc. 00100.097427/2017-41)..

Brasilia, 05 de outubro de 2017.

Fernando César de Souza Cunha 

Advogado do Senado Federal 
Coordenador-Geral
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Processo n" 00200.023350/2005-19 
Despacho n" 3337/2017-DGER

Assunto: Sistemática de cálculo das parcelas
“Opção” derivadas da Decisão 481/1997-TCU. Não 
aplicação de correção com base nos valores definidos 
pela Lei n° 12.300, de 2010 -  arts. 10, 16 e Anexo IV. 
Encaminhamento para manifestação quanto á 
decadência -  Parecer n° 930/2016-ADVOSF.

Senhor Advogado-Geral,

Trata-se o presente processo de manifestação dessa Advocacia quanto á aplicação da 

Lei n° 12.300/2010 ás parcelas “opção” concedidas com base na Decisão n° 481/1997 -  TCU -  

Plenário, por meio do Parecer n° 066/2017 -  ADVOSF^ pelo qual concluiu que “por ausência de 

previsão legal não se vislumbra o direito á manutenção dos critérios anteriores á Lei n° 

12.300/2010 para cálculo da mencionada “opcão da Decisão n° 481/1997 -  Plenário”, ou para que 

o seu valor esteia atrelado ao estabelecido como retribuição pelo exercício das atuais funções 

comissionadas”.

Em seqüência, esse Órgão Jurídico novamente manifestou-se sobre o tema por meio 

do Parecer n° 609/2017-ADVOSF^, em virtude do questionamento da SEGP quanto á necessidade 

de esclarecimento, para fins de continuidade da percepção da referida parcela pelos servidores da 

Casa, uma vez que seria necessária a parametrização do Sistema Ergon, na seguinte questão: Como 

será realizado o pagamento da parcela opção concedida pela Decisão n° 481/1997 -  TCU -  

Plenário?

Ante o exposto, com o objetivo de embasar decisão definitiva desta Diretoria-Geral, 

encaminho os autos á Vossa Senhoria para manifestação jurídica acerca da decadência, nos termos

' NUP 00100.015820/2017-24 
2 NUP 00100.154716/2017-54
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do art. 54 da Lei n° 9.784/1999, uma vez terem sido alterados, há mais de 5 (cinco) anos, os valores 

da parcela OPÇÃO com base na Lei n° 12.300/2010.

Após, retornem-se os autos á DGER para deliberação.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

(assinado eletronicamente) 
ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral
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PARECER Nº 210/2018–ADVOSF 
Processo nº 00200.023350/2005-19 
 

 

Sistemática de cálculo das parcelas 
“opção” derivadas da Decisão TCU 
481/1997-Plenário. Não aplicação de 
correção com base nos valores definidos 
pela Lei nº 12.300, de 2010 – arts. 10, 16 
e Anexo IV. Consulta acerca de eventual 
decadência do direito da Administração de 
anular ato administrativo. Necessidade de 
apuração de eventual responsabilidade 
funcional. Sugestão de remessa dos autos 
à Secretaria de Gestão de Pessoas, para 
esclarecimentos e providências. 

 

 

Senhor Coordenador-Geral, 

 

Considera-se, de princípio, que a Secretaria de Gestão de 

Pessoas formulou a esta Advocacia, em 08 de maio de 2015, 

questionamento sobre a “aplicação da Lei nº 12.300/2010 às parcelas 

‘opção’ concedidas com base na Decisão nº 481/1997-TCU-Plenário”, para 

posterior submissão da manifestação jurídica, quanto à sua “aplicação ou 

não”, à “deliberação” do respectivo Diretor da SEGP. 

Ao questionado, em síntese, respondeu-se com o Parecer nº 

066/2017-ADVOSF que: 

No entanto, a superveniente Lei nº 12.300/2010, de 28 de julho de 
2010, alterou o Plano de Carreira dos Servidores do Senado 
Federal (art. 1º), estabeleceu novas tabelas de vencimentos (art. 4º) 
e determinou a vedação de vinculação entre remuneração de 
servidores e subsídios parlamentares, “consideradas, nesta 
vedação, todas as prestações anuais, pagas a qualquer título, 
devendo todos os fatores previstos em eventuais normas do 
Senado Federal ser convertidos em valores nominais na data da 
publicação desta Lei” (art. 13). 
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Estabeleceu, ainda, a Lei nº 12.300/2010 a impossibilidade de que 
a sua aplicação implicasse “redução de remuneração, de proventos 
e de pensões”1 (art. 14), hipótese em que “eventual diferença” seria 
“paga a título de parcela complementar, de natureza provisória”, 
que seria “gradativamente absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou 
promoção, em decorrência de reorganização ou reestruturação dos 
cargos, da Carreira ou das respectivas Tabelas Remuneratórias, ou 
ainda como resultado da concessão de reajuste ou vantagem de 
qualquer natureza” (art. 14, § 1º). Referida parcela complementar 
estaria sujeita “exclusivamente à atualização decorrente de revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos federais” (art. 14, § 
2º). 
No que se refere à chamada “opção”, por se tratar de parcela cujo 
pagamento, inicialmente ilegal, se consolidou e permaneceu com 
base essencialmente no princípio da segurança jurídica, ou seja, 
tão somente em razão do transcurso do tempo e para evitar 
decesso nos valores dos proventos de determinados 
servidores/pensionistas, o entendimento é o da ausência de 
respaldo jurídico para se atrelar o valor pago a título da chamada 
“opção da Decisão TCU nº 481/1997” ao valor de funções 
comissionadas, após a edição da Lei nº 12.300/2010, que 
preservou apenas os efeitos dos atos administrativos 
praticados com fundamento nas normas expressamente 
relacionadas (não há na Lei nº 12.300/2010 qualquer referência à 
chamada “opção” da Decisão TCU 481/1997-Plenário) 2. 
Portanto, na hipótese, por ausência de previsão legal, não se 
vislumbra o direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei nº 
12.300/2010 para o cálculo da mencionada “opção da Decisão nº 
481/1997 – Plenário”, ou para que o seu valor esteja atrelado ao 
estabelecido como retribuição pelo exercício das atuais funções 
comissionadas. 

 

                                         
1
 Preservadas as vantagens pessoais e as nominalmente identificadas.  

2
 “Art. 16. A reestruturação promovida por esta Lei extingue as gratificações e retribuições 

previstas no art. 38 da Resolução do Senado Federal nº 42, de 1993, com a redação da 
Resolução do Senado Federal nº 74, de 1994, nos incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art. 115 do 
Regulamento de Pessoal e nos arts. 100 a 111 do regulamento de cargos e Funções, ambos do 
Regulamento de Pessoal consolidado pelo Ato da Comissão Diretora nº 4, de 2007, no art. 7º da 
Resolução do Senado Federal nº 7, de 2002, na decisão da Comissão Diretora de 30 de setembro 
de 2003, no Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2009, e as gratificações de representação 
decorrentes do exercício de funções comissionadas vinculadas à investidura, inerentes a cargos 
efetivos, condicionadas ao efetivo exercício em lotações específicas, de produtividade ou 
assemelhadas, bem como as gratificações de representação oriundas de suas transformações, 
preservados os efeitos dos atos administrativos praticados com fundamento nessas 
normas, inclusive os derivados do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
posteriores modificações.” (Grifos acrescidos). 
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No entanto, em 25 de maio de 2017, o Serviço de Aposentadoria 

de Servidores (documento nº 00100.049763/2017-87) solicitou 

esclarecimentos complementares sobre a forma de “parametrização do 

Sistema Ergon”, “para a continuidade da percepção da referida parcela 

pelos servidores da Casa”, pois, “com a conclusão da ADVSOF, o 

pagamento da referida parcela não poderá ocorrer pela sistemática e 

valores anteriores, pois ‘não se vislumbra o direito à manutenção dos 

critérios anteriores à Lei nº 12.300/2010 para o cálculo da mencionada 

opção’, nem tão pouco com o símbolo atualizado, pois também não se 

vislumbra o direito ‘para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido 

como retribuição pelo exercício das atuais funções comissionadas’” e, por 

isso, os autos retornaram à Advocacia, com nova questão, assim 

formulada: “Como será realizado o pagamento da parcela opção concedida 

pela Decisão nº 481/1997 – TCU - Plenário?” (vide documento nº 

00100.097427/2017-41). 

Proferiu-se, então, o Parecer nº 609/2017-ADVOSF (documento 

nº 00100.154716/2017-54), com reiterações aos termos do Parecer nº 

066/2017-ADVOSF e a observação de que, “pelas mesmas razões que 

foram expressas pela Secretaria de Controle Interno, entende-se que não 

caiba também a esta Advocacia do Senado Federal indicar a forma de 

‘parametrizar’ o ‘Sistema Ergon’”. 

De considerar que os autos vieram à Advocacia do Senado 

Federal com consulta, em tese, sobre eventuais efeitos do advento da Lei 

nº 12.300/2010 sobre parcelas percebidas por um conjunto servidores 

aposentados e pensionistas, que foram beneficiados pela Decisão TCU nº 

481/1997 - Plenário, definitivamente julgada ilegal e cujos efeitos 

pecuniários foram mantidos tão somente em observância aos princípios da 

segurança jurídica e da boa-fé – valores nominais. 
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Mais uma vez, retornaram os autos a esta Advocacia, agora, com 

solicitação de manifestação jurídica, “com o objetivo de embasar decisão 

definitiva desta Diretoria-Geral”, acerca de decadência, nos termos do 

artigo 54 da Lei nº 9.784/1999, em razão de “terem sido alterados, há mais 

de 5 (cinco) anos, os valores da parcela OPÇÃO com base na Lei nº 

12.300/2010” (documento nº 00100.176385/2017-11). 

No contexto, podendo a Informação do Serviço de 

Aposentadoria de Servidores nº 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP, 

ratificada pelo Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas em 08 de 

maio de 2015 (fls. 188-190 do Volume 1), ser “medida de autoridade 

administrativa que importe impugnação à validade do ato”, 

configuradora do direito de anular ato ilegal, nos termos do § 2º do 

artigo 54 da Lei nº 9.784/1999, não há que se falar, em tese, na 

incidência do prazo decadencial. 

A questão do transcurso do tempo, desde a prática do ato 

impugnado, suscitada agora pela Diretoria-Geral, não foi desconsiderada 

nas análises realizadas por esta Advocacia, conforme seguintes 

considerações: 

No contexto, de início, sugere-se enfaticamente que a Secretaria de 
Gestão de Pessoas não deixe transcorrer quase cinco anos para 
suscitar dúvidas quanto à aplicação de dispositivos legais, 
principalmente, quando se tratar da concessão de pagamentos a 
servidores ativos, inativos e pensionistas. (Parecer nº 066/2017-
ADVOSF). 
 
Por fim, registra-se que eventuais irregularidades, bem como 
efeitos de pagamentos que se considerem indevidos, dependem de 
instrução processual, a ser realizada no âmbito da Secretaria de 
Gestão de Pessoas. No caso, caberia à Secretaria de Gestão de 
Pessoas o cálculo dos valores despendidos a maior pela 
Administração, de forma individualizada, para eventual 
ressarcimento. 
Cabe ainda à Secretaria responsável pela Gestão de Pessoas 
indicar vícios de legalidade e necessidades de anulação de atos 
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administrativos, após indispensáveis ampla defesa e contraditório, 
em procedimentos próprios, ou expressar-se pela decadência, 
conforme artigos 53 e 54 da Lei nº 9.784/1999, 
fundamentadamente, bem como eventuais responsabilidades 
funcionais. (Parecer nº 609/2017-ADVOSF) 

 

Frisa-se que a despeito de eventual entendimento quanto ao 

direito de a Administração fazer cessar os efeitos de ato administrativo 

pretérito sem respaldo legal, firma-se, indiscutivelmente, o entendimento 

de que o valor da vantagem da “opção” decorrente da Decisão nº 

481/1997 – TCU – Plenário, como vantagem nominal, não esteja 

atrelado aos valores, atuais ou futuros, estabelecidos pelo exercício 

de funções comissionadas, nos exatos termos da Informação nº 

118/2006-ADVSOF, salvo eventual superveniência de legislação que altere, 

“no futuro”, a presente configuração jurídica da matéria3. 

De qualquer sorte, reitera-se a compreensão de que o direito da 

Administração efetuar a correção das situações funcionais dos servidores 

deva ocorrer de forma individualizada, com relação a cada um dos 

interessados, considerando as peculiaridades de cada situação, em 

concreto, conforme já referido no Parecer nº 609/2017-ADVOSF. 

 Ademais, ressalta-se ainda o entendimento de que o 

circunstancial reconhecimento de situações de decadência do direito da 

Administração declarar a nulidade de atos administrativos seria decisão 

incompleta, incapaz de eliminar outros questionamentos a respeito de 

eventuais responsabilidades funcionais, conforme também referido no 

Parecer nº 609/2017-ADVOSF, principalmente, no contexto dos autos, em 

que o questionamento foi apresentado em 08 de maio de 2015, com 

                                         
3
 Na medida em que foge da esfera da análise aqui efetuada, em tese, admite-se a coincidência 

dos valores pagos a título de “opção da Decisão TCU nº 481/1997-Plenário” com os paradigmas 
das funções comissionadas que lhes deram origem, até a edição da Lei nº 12.300, de 28 de julho 
de 2010, que alterou com profundidade o regime jurídico do servidor público desta Casa 
Legislativa. 
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Informação nº 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP, de ofício, sem qualquer 

provocação aparente, fato que configura indício de prévia percepção no 

seio da Administração de, no mínimo, fundadas dúvidas quanto à correção 

do procedimento adotado desde o advento da Lei nº 12.300, em 28 de julho 

de 2010. 

Diante do exposto, reiteram-se as sugestões de prévia remessa 

dos autos à Secretaria de Gestão de Pessoas, para esclarecimentos e 

providências, cabendo à referida Secretaria de Gestão de Pessoas a 

realização de procedimentos próprios para a anulação de atos 

administrativos ou a deliberação pela ocorrência da decadência, assim 

como apuração de eventuais responsabilidades funcionais.  

Brasília, 01 de dezembro de 2017. 

 

Hélio Rodrigues Figueiredo Júnior 
Advogado – matr. 53240 
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REFERENTE AO PARECER Nº 210/2018–ADVOSF 
Processo nº 00200.023350/2005-19 
 

 

 

De acordo. Ao Coordenador-Geral. 

Brasília, 19 de dezembro de 2017. 

 

Bárbara Azeredo Souza Thomé 
Advogada do Senado Federal 

Coordenadora do Núcleo de Processos Administrativos 
 

 

 

Aprovo. Junte-se ao processo e encaminhem-se os autos à 

Diretoria-Geral, em atenção ao Despacho nº 3337/2017-DGER (documento 

nº 00100.176385/2017-11). 

Brasília, 25 de abril de 2018. 

 

Fernando César de Souza Cunha 
Advogado do Senado Federal 

Coordenador-Geral 
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Coordenação de Pagamento de Pessoal

Informação n° 56/2018 -  SEICAP/COPAG
Processo n° 00200.023350/2005-19
Interessado: TCU -  Tribunal de Contas da União
Assunto: Transformação de função oriunda da decisão 481-TCU

Senhor Coordenador,

Tratam os autos da aplicação da Decisão n° 481/1997-TCU/Plenário, após a 
publicação do Acórdão n° 2.076/2005 -  TCU -Plenário. 0  processo foi remetido a esta 
COPAG com o seguinte despacho no SIGAD:

Encaminhe-se o presente processo à COPAG para as providências 
visando o atendimento do despacho da DGER, que determinou o 
levantamento dos valores a serem restituidos por cada sen/idor 
constantes da FIs 183-187, Vol I, tomando por base os últimos cinco 
anos a partir da data da elaboração, as funções antes da Edição da 
Lei n° 12.300/2010, aplicando-se as devidas atualizações em 
decorrência de revisão geral da remuneração dos sen/idores públicos 
federais, no período em questão nos termos dos Pareceres n° 066 e 
6 0 9 /2 0 1 7 -ADVOSF.

Para atendimento do despacho, solicitamos que a COBEP faça a alimentação 
cadastral dos dados no sistema ERGON_TESTE_PRODUÇÃO\ a fim de que 
possamos rodar uma folha em ambinente de teste, conferir a consistência da 
repercussão financeira com as alterações cadastrais e extrair os valores daí 
resultantes. Encaminhamos, em anexo, planilha^ (fis 183-187 do Vol I) com 
observações desta COPAG, no intuito de facilitar o trabalho de análise nos dados que 
devem ser alterados no ambiente de testes do ERGON.

Ante o exposto, sugerimos a remessa dos autos á SEGP com vistas á COBEP 
para a alimentação cadastral no sistema ERGON TESTE PRODUÇÃO, devendo 
retornar a este SEICAP para levantamento dos valores a serem restituidos pelos 
servidores.

' http://wwwlOhmlc.senado.gov.br/forms/frmservlet?config=ergonweb 
2 00100.125825/2018-45
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Coordenação de Pagamento de Pessoal

SEICAP, em 25 de setembro de 2018.

Assinado eletronicamente

LINDOMBERTO NOGUEIRA LYRA
Analista Legislativo

De acordo.

A metodologia de apuração proposta pelo Serviço de Instrução e Cálculos é 
referendada pela Auditoria do Senado Federal e norteará os levantamentos a cargo 
desta COPAG neste e em outros trabalhos, a fim de evitar divergências de cálculos 
planilhados que decorrem de uma série de fatores.

Citamos o caso da hora extra, apenas para fornecer um de “n” exemplos de como o 
trabalho planilhado pode se tornar impreciso diante da interação entre rubricas 
reflexas com regras gerais e específicas. Conquanto sumarizada em uma rubrica do 
contracheque, especificidades cadastrais norteiam seu pagamento ao longo do 
tempo: pode ter sido autorizada com ou sem limite financeiro, sendo que as regras do 
limitador mudaram em meados de 2016 (vigorou por muitos anos o limitador fixo de 
R$ 2.641,93, posteriormente alterado para o valor de uma FC-01 em função de uma 
adequação normativa). Planilhas, por mais complexas que possam ser, não 
conseguiriam reproduzir de maneira fidedigna a infinidade de regras auxiliares 
existentes para se chegar no valor correto de muitas rubricas, motivo pelo qual não 
há outra alternativa a não ser trabalhar com a base de dados real em ambiente de 
testes.

Tecidas essas considerações, sugerimos a remessa dos autos á SEGP, com vistas á 
COBEP, para alimentação cadastral no ERGON_TESTE_PRODUÇÃO, com posterior 
retorno dos autos a esta COPAG, a fim de que possamos apurar os valores a serem 
restituídos pelos servidores.

Assinado eletronicamente

TIAGO FERNANDES FELIX DE FARIA
Coordenador da COPAG
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SENADO FEDERAL
Secretaria de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Benefícios Previdenciários- COBEP

Processo n” 00200.023350/2005-19 
Data de Autuação: 13/12/2005

Destinatário (a): Paulo Ricardo dos Santos Meira 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

Assunto: Decisão n“ 481/97 -  Plenário/TCU

Senhor Diretor da SEGP,

Pelo despacho constante do documento n^ 0100.125852/2018-73, o 

Coordenador da Copag encaminhou o presente processo a esta Cobep para alimentação cadastral 

no ERGON_TESTE_PRODUÇÃO da situação anterior dos servidores que tiveram a parcela Opção 

(fundamentada pela Decisão n^ 481/1997-Plenário/TCU) atualizada automaticamente quando da 

implantação da Lei n^ 12.300/2010.

Considerando que não compete a esta Cobep a alimentação cadastral no 

sistema ERGON_TESTE_PRODUÇÃO de registro visando somente à realização de simulações, em 

reunião realizada nessa SEGP, no dia 18/10/2018, ficou determinado por Vossa Senhoria o 

encaminhamento da respectiva planilha ao Prodasen para que aquele órgão providenciasse a 

alimentação solicitada pela Copag.

Assim, esta Cobep encaminhou ao servidor Denilson Monteiro Rocha a planilha 

criada pela Copag, tendo o mesmo atualizado os eventos de cargo de 150 servidores no citado 

sistema, informando a impossibilidade da alteração dos dados de 20 servidores, uma vez que 

houve alterações posteriores em suas respectivas funções comissionadas.

Considerando que os casos não atualizados, elencados pelo técnico do 

Prodasen, referem-se às revisões posteriores e falecimentos, e como trata-se somente de uma 

simulação, entendemos que os dados já registrados devem ser apurados e conferidos pela Copag.
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Coordenação de Benefícios Previdenciários- COBEP

Processo n” 00200.023350/2005-19 
Data de Autuação: 13/12/2005

Destinatário (a): Paulo Ricardo dos Santos Meira 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

Assunto: Decisão n“ 481/97 -  Plenário/TCU

Esclareço, por oportuno, que, após a simulação e deliberação da Diretoria- 

Geral, os casos elencados deverão ser analisados individualmente por esta Cobep, com a 

possibilidade de inclusão de outros servidores.

Diante do exposto, encaminhamos o presente processo a Vossa Senhoria para 

conhecimento e posterior envio à Copag.

Em 25 de março de 2019.

Assinado digitalmente  

LUCINEIDE SOARES DA SILVA

Coordenadora de Benefícios Previdenciários -  Cobep
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Processo nº 00200.023350/2005-19 

Despacho nº 287/2022-DGER 
 

Assunto: Substituição e atualização indevida de 

função comissionada paga a título de “opção”. 

Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário. Ilegalidade. Lei 

nº 12.300/2010. Erro material. Ressarcimento ao 

erário. Pareceres nos 066/2017-ADVOSF, 609/2017-

ADVOSF e 210/2018-ADVOSF. 

DETERMINAÇÃO.  

 

Senhor Diretor da SEGP, 

 

Trata-se de apuração relacionada à substituição e atualização indevida de 

funções comissionadas (FC’s) pagas a título da parcela “opção”, concedida nos termos da 

Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário, com base na classificação contida no Anexo IV da Lei nº 

12.300/2010. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, em 08 de maio de 2015, a Secretaria 

de Gestão de Pessoas (SEGP), mediante a Informação nº 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP1, 

identificou que as funções comissionadas atreladas ao pagamento da parcela “opção” foram 

automaticamente atualizadas por rotina do sistema Ergon para serem substituídas pelos novos 

valores instituídos pela Lei nº 12.300/2010, que alterou o Plano de Carreira dos servidores do 

Senado Federal e fixou a respectiva remuneração. 

Ocorre que a concessão da parcela “opção” com fundamento na Decisão nº 

481/1997-TCU/Plenário foi definitivamente julgada ilegal pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU), sendo tão somente mantidos os efeitos pecuniários dos atos de aposentadoria expedidos 

e publicados na imprensa oficial até o dia 25 de outubro de 2001, data da publicação da referida 

Decisão nº 844/2001-TCU/Plenário, em estrita observância aos princípios da segurança 

jurídica, da boa-fé e da isonomia, conforme fixado nos item 9.2 e 9.3.2 do Acórdão nº 

2.076/2005-TCU/Plenário2, estando sujeita exclusivamente à correção pelos índices de reajuste 

remuneratório. 

                                                           
1 Fls. 188 a 190 – Volume 01 
2 Acórdão n° 2.076/2005-TCU/Plenário: 

9.2. alterar o item 8.5 da Decisão nº 844/2001 - Plenário - TCU, que passa a ter a seguinte redação: 
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Significa dizer que a parcela ilegal (“opção” com fundamento na Decisão nº 

481/1997-TCU/Plenário) foi mantida nos contracheques dos beneficiados (aposentados e 

pensionistas), porém jamais poderia ter sido ampliada, cabendo-lhe exclusivamente reajuste de 

valor. 

Nesse sentido, a Advocacia do Senado Federal (ADVOSF) editou a Informação 

n° 118/2006-ADVOSF3, acatada4 em 29 de janeiro de 2007 pelo então Primeiro-Secretário do 

Senado Federal como orientação à Administração da Casa no sentido de que a parcela “opção” 

com fundamento na Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário deveria permanecer no mesmo símbolo 

remuneratório vigente por ocasião da edição da Decisão n° 844/2001-Plenário/TCU, e com a 

mesma sistemática de cálculo da vantagem ‘opção’ adotada pela Casa, ou seja, incidente sobre 

o valor da função comissionada definido pela Resolução SF n° 42/93. 

Ainda que tal Informação tenha sido elaborada no contexto anterior à edição da 

Lei nº 12.300/2010, as premissas do posicionamento da Casa eram contrárias à citada 

atualização realizada pelo sistema Ergon, tendo a SEGP, por conta disso, solicitado 

manifestação jurídica da ADVOSF quanto à aplicação da Lei n° 12.300/2010 às parcelas 

‘opção’ concedidas com base na Decisão n° 481/1997 - TCU - Plenário. 

Por sua vez, a Advocacia emitiu o Parecer nº 066/2017-ADVOSF5, corroborado6 

pela então Secretaria de Controle Interno (SCINT), do qual se destaca: 

(...) 

                                                           

“8.5. determinar aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional que 

promovam, de imediato, sob pena de responsabilidade solidária, o reexame dos atos de aposentadoria emitidos sob 

orientação das Decisões nºs 481/97 - Plenário - TCU e 565/1997 - Plenário - TCU, para a exclusão da parcela 

opção, derivada exclusivamente da vantagem “quintos” ou “décimos”, dispensando-se a restituição dos valores 

recebidos de boa-fé, nos termos da Súmula 106 da Jurisprudência deste Tribunal”; 

9.3. esclarecer que, para fins do disposto no item 8.5 da Decisão nº 844/2001 - Plenário - TCU, com a redação 

dada por este Acórdão, deve ser observado o seguinte: (Vide Acórdão 697/2006-TCU-Segunda Câmara – TCU - 

Ata 10. Provimento ao pedido de reexame. Concessão considerada legal.) (Vide Acórdão 926/2007-TCU-Segunda 

Câmara - Ata 14. Provimento a Pedido de Reexame. Concessão considerada legal.) (Vide Acórdão 1164/2007-

TCU-Segunda Câmara - Ata 16.) 

(...) 

9.3.2. em atenção aos princípios da segurança jurídica, da boa-fé e da isonomia, a determinação constante do item 

8.5 da Decisão nº 844/2001 - Plenário - TCU, com a redação dada por este Acórdão, não se aplica aos atos de 

aposentadoria expedidos com base no entendimento decorrente das Decisões nºs 481/1997 - Plenário e 565/1997 

- Plenário, e já publicados no órgão de imprensa oficial até a data da publicação da Decisão nº 844/2001 - Plenário 

(DOU de 25/10/2001); 
3 Fls. 141 a 154 – Volume 01 
4 Fl. 155 – Volume 01 
5 NUP 00100.015820/2017-24 
6 NUP 00100.047243/2017-30 – Informação nº 1/2017-/COAUDPES/SCISF   
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Estabeleceu, ainda, a Lei n° 12.300/2010 a impossibilidade de que a sua 

aplicação implicasse “redução de remuneração, de proventos e de pensões” 

(art. 14), hipótese em que “eventual diferença” seria “paga a título de parcela 

complementar, de natureza provisória”, que seria “gradativamente absorvida 

por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou 

promoção, em decorrência de reorganização ou reestruturação dos cargos, da 

Carreira ou das respectivas Tabelas Remuneratórias, ou ainda como resultado 

da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza” (art. 14, § 1°). 

Referida parcela complementar estaria sujeita “exclusivamente à atualização 

decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais” 

(art. 14, § 2°). 

No que se refere à chamada “opção”, por se tratar de parcela cujo 

pagamento, inicialmente ilegal, se consolidou e permaneceu com base 

essencialmente no princípio da segurança jurídica, ou seja, tão somente 

em razão do transcurso do tempo e para evitar decesso nos valores dos 

proventos de determinados servidores/pensionistas, o entendimento é o da 

ausência de respaldo jurídico para se atrelar o valor pago a título da 

chamada “opção da Decisão TCU n° 481/1997” ao valor de funções 

comissionadas, após a edição da Lei n° 12.300/2010, que preservou apenas 

os efeitos dos atos administrativos praticados com fundamento nas 

normas expressamente relacionadas (não há na Lei n° 12.300/2010 

qualquer referência à chamada “opção” da Decisão TCU 481/1997-Plenário). 

Portanto, na hipótese, por ausência de previsão legal, não se vislumbra o 

direito à manutenção dos critérios anteriores à Lei n° 12.300/2010 para o 

cálculo da mencionada “opção da Decisão n° 481/1997 - Plenário”, ou para 

que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido como retribuição pelo exercício 

das atuais funções comissionadas. 

Observa-se, ainda, entendimento consolidado na jurisprudência sobre a 

inexistência de direito adquirido à manutenção de determinado regime 

jurídico-funcional, desde que preservado o montante global da 

remuneração/proventos. (Grifos nossos e no original) 

Após o recebimento dos autos para adoção das providências cabíveis, a SEGP 

questionou7 como deveria ser realizado o pagamento da “opção” concedida pela Decisão nº 

481/1997-TCU/Plenário, inclusive em relação aos símbolos das FC’s e à metodologia de 

cálculo, uma vez que, segundo a ADVOSF, o referido pagamento não poderia ocorrer pela 

sistemática e valores anteriores à Lei nº 12.300/2010, bem como não haveria possibilidade de 

atrelar seu valor ao estabelecido como retribuição pelo exercício das atuais funções 

comissionadas. 

A então SCINT, por intermédio da Informação nº 2/2017- COAUDPES/SCISF8, 

se manifestou da seguinte forma: 

                                                           
7 NUP 00100.049763/2017-87 – Informação nº 619/2017-SEAPOS/COBEP 
8 NUP 00100.094773/2017-77 
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As reiteradas manifestações da ADVOSF, ao nosso ver, são suficientes para 

dirimir as dúvidas suscitadas pelo Gestor de Pessoal, na medida em que vedam 

a atualização/reajuste da parcela Opção sob qualquer pretexto, garantindo 

ainda a manutenção da vantagem em relação aos atos de aposentadoria 

publicados até o dia 25/10/2001, em obediência aos princípios da boa-fé e da 

segurança jurídica. No Parecer nº 137/2010, à fl. 171 (volume 1), está 

consignado que “... para os servidores que se aposentaram com fundamento 

na Decisão nº 481/97-Plenário/TCU, a vantagem opção deverá continuar 

sendo paga no mesmo símbolo remuneratório vigente quando do advento da 

Decisão nº 844/2001-Plenário/TCU”. (Grifos no original)  

Sendo assim, os autos foram encaminhados9 para nova manifestação jurídica da 

Advocacia do Senado Federal, que se posicionou por meio do Parecer nº 609/2017-ADVOSF10, 

como segue: 

Ora, evidente que, por ausência de previsão legal, não se vislumbra o direito 

à manutenção dos critérios anteriores à Lei n° 12.300/2010 para o cálculo da 

mencionada “opção da Decisão n° 481/1997-Plenário” após a edição da Lei 

n° 12.300/2010, ou para que o seu valor esteja atrelado ao estabelecido como 

retribuição pelo exercício das atuais funções comissionadas (obviamente, 

após a edição da Lei n° 12.300/2010 - aliás, a rigor, nem anteriormente, nos 

exatos termos do Parecer n° 118/2006-ADVOSF). 

Considerando a incompreensão no âmbito da Secretaria de Gestão de Pessoas, 

reitera-se aqui que, tendo sido os referidos pagamentos efetuados com base na 

Decisão TCU 481/1997-Plenário julgados definitivamente ilegais e mantidos 

apenas em atenção ao princípio da segurança jurídica, para evitar decesso de 

valores nominais remuneratórios (e proventos) totais (juridicidade contra 

legem), não se vê como juridicamente adequado o atrelamento da referida 

parcela aos novos valores e sistemáticas de cálculos estabelecidos para as 

funções comissionadas, que passaram a ter vigência com o advento da Lei 

n° 12.300/2010. 

(...) 

Neste sentido, novamente, observa-se o artigo 14 da Lei n° 12.300/2010: 

Art. 14. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos 

inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de 

remuneração, de proventos e de pensões, preservadas as vantagens 

pessoais e as nominalmente identificadas. 

§ 1º. Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de 

pensão, em decorrência de aplicação do disposto nesta Lei, eventual 

diferença será paga a título de parcela complementar, de natureza 

provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião do 

desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção, 

em decorrência da reorganização ou reestruturação dos cargos, da 

                                                           
9 NUP 00100.097427/2017-41 – Despacho nº1739/2017-DGER 
10 NUP 00100.154716/2017-54 
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Carreira ou das respectivas Tabelas Remuneratórias, ou ainda como 

resultado da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza. 

§ 2°. A parcela complementar referida no § 1° deste artigo estará sujeita 

exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos federais. 

Conforme também já ressaltado, diante do princípio constitucional da 

legalidade, observa-se a inexistência de alguma legislação que dê suporte a 

entendimento diverso, sendo assim apenas possível a “atualização” de 

“parcela complementar” em decorrência de “revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos federais” (Lei n° 12.300/2010, art. 14, § 2°). 

(...) 

Por fim, registra-se que eventuais irregularidades, bem como efeitos de 

pagamentos que se considerem indevidos, dependem de instrução processual, 

a ser realizada no âmbito da Secretaria de Gestão de Pessoas. No caso, caberia 

à Secretaria de Gestão de Pessoas o cálculo dos valores despendidos a maior 

pela Administração, de forma individualizada, para eventual ressarcimento. 

Cabe ainda à Secretaria responsável pela Gestão de Pessoas indicar vícios de 

legalidade e necessidades de anulação de atos administrativos, após 

indispensáveis ampla defesa e contraditório, em procedimentos próprios, ou 

expressar-se pela decadência, conforme artigos 53 e 54 da Lei n° 9.784/1999, 

fundamentadamente, bem como eventuais responsabilidades funcionais. 

Sobre possíveis questionamentos acerca da exigibilidade de ressarcimento de 

valores indevidamente recebidos, cita-se o seguinte trecho de acórdão do STF, 

no MS n° 25641/DF: 

3. A reposição, ao erário, dos valores percebidos pelos servidores torna-

se desnecessária, nos termos do ato impugnado, quando 

CONCOMITANTES os seguintes requisitos: "i] presença de boa-fé 

do servidor; ii] ausência, por parte do servidor, de influência ou 

interferência para a concessão da vantagem impugnada; iii] 

existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou 

incidência da norma infringida, no momento da edição do ato que 

autorizou o pagamento da vantagem impugnada; iv] interpretação 

razoável, embora errônea, da lei pela Administração. 

Em manifestação recente, esta Advocacia assim sintetizou a posição da Corte 

de Contas acerca da exigibilidade ou da inexigibilidade de valores 

indevidamente recebidos por servidor: 

(I) quando há má-fé do servidor, o desconto é sempre devido; 

(II) caso o pagamento indevido decorra de erro de interpretação e se 

presente a boa-fé do servidor, a Administração Pública não pode 

realizar qualquer desconto em seu contracheque; 

(III) se o engano se deve a mero erro material, independentemente 

da boa-fé do servidor a Administração Pública deve realizar o 

respectivo desconto; (Grifos nossos e no original) 
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Ato contínuo, a Diretoria-Geral, com vistas a embasar decisão definitiva sobre a 

matéria, requereu11 à ADVOSF esclarecimento adicional acerca da ocorrência da decadência a 

que se refere o art. 5412 da Lei nº 9.784/1999, uma vez terem sido alterados, há mais de 5 (cinco) 

anos, os valores da parcela OPÇÃO com base na Lei n° 12.300/2010.  

A Advocacia, então, mediante o Parecer nº 210/2018-ADVOSF13, assim se 

pronunciou: 

No contexto, podendo a Informação do Serviço de Aposentadoria de 

Servidores nº 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP, ratificada pelo Diretor 

da Secretaria de Gestão de Pessoas em 08 de maio de 2015 (fls. 188-190 

do Volume 1), ser “medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato”, configuradora do direito de anular ato 

ilegal, nos termos do § 2º do artigo 54 da Lei nº 9.784/1999, não há que se 

falar, em tese, na incidência do prazo decadencial. 

(...) 

Frisa-se que a despeito de eventual entendimento quanto ao direito de a 

Administração fazer cessar os efeitos de ato administrativo pretérito sem 

respaldo legal, firma-se, indiscutivelmente, o entendimento de que o valor 

da vantagem da “opção” decorrente da Decisão nº 481/1997 – TCU – 

Plenário, como vantagem nominal, não esteja atrelado aos valores, atuais 

ou futuros, estabelecidos pelo exercício de funções comissionadas, nos 

exatos termos da Informação nº 118/2006-ADVSOF, salvo eventual 

superveniência de legislação que altere, “no futuro”, a presente configuração 

jurídica da matéria. 

De qualquer sorte, reitera-se a compreensão de que o direito da Administração 

efetuar a correção das situações funcionais dos servidores deva ocorrer de 

forma individualizada, com relação a cada um dos interessados, considerando 

as peculiaridades de cada situação, em concreto, conforme já referido no 

Parecer nº 609/2017-ADVOSF. 

Ademais, ressalta-se ainda o entendimento de que o circunstancial 

reconhecimento de situações de decadência do direito da Administração 

declarar a nulidade de atos administrativos seria decisão incompleta, incapaz 

de eliminar outros questionamentos a respeito de eventuais responsabilidades 

funcionais, conforme também referido no Parecer nº 609/2017-ADVOSF, 

principalmente, no contexto dos autos, em que o questionamento foi 

apresentado em 08 de maio de 2015, com Informação nº 646/2015-

SEAPOS/COBEP/SEGP, de ofício, sem qualquer provocação aparente, 

fato que configura indício de prévia percepção no seio da Administração de, 

no mínimo, fundadas dúvidas quanto à correção do procedimento adotado 

desde o advento da Lei nº 12.300, em 28 de julho de 2010. 

                                                           
11 NUP 00100.176385/2017-11 – Despacho nº 3337/2017-DGER 
12 Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 
13 NUP 00100.052591/2018-18 
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Diante do exposto, reiteram-se as sugestões de prévia remessa dos autos à 

Secretaria de Gestão de Pessoas, para esclarecimentos e providências, 

cabendo à referida Secretaria de Gestão de Pessoas a realização de 

procedimentos próprios para a anulação de atos administrativos ou a 

deliberação pela ocorrência da decadência, assim como apuração de eventuais 

responsabilidades funcionais. (Grifos no original) 

Dessa forma, pela leitura conjunta dos Pareces nos 066/2017-ADVOSF, 

609/2017-ADVOSF e 210/2018-ADVOSF, resume-se o entendimento: 

1. A parcela “opção” concedida nos termos da Decisão nº 481/1997-

TCU/Plenário, apesar de reconhecidamente ilegal, se consolidou e 

permaneceu com base essencialmente no princípio da segurança jurídica, 

para evitar decesso remuneratório; 

2. Não há respaldo jurídico para: 

a. Manutenção dos critérios anteriores à Lei nº 12.300/2010 para o 

cálculo da mencionada “opção da Decisão nº 481/1997-Plenário” 

após a edição da Lei n° 12.300/2010, o que implica dizer que não é 

possível que haja atualização da parcela “opção” ora analisada pelos 

critérios utilizados antes da edição da Lei nº 12.300/2010; 

b. Atualização da referida parcela com base nos valores e nas 

sistemáticas de cálculos estabelecidos para funções comissionadas 

classificadas no Anexo IV da Lei n° 12.300/2010; 

3. A única possibilidade de atualização da parcela “opção” fundamentada na 

Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário decorre de revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos; 

4. A Informação nº 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP14, ratificada pelo 

Diretor da SEGP em 08/05/2015, é identificada como a medida de 

autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato, 

configuradora do direito de anular ato ilegal, nos termos do § 2º15 do art. 

                                                           
14 Fls. 188 a 190 – Volume 01 
15 Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

(...) 

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato. 
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54 da Lei nº 9.784/1999, de forma que não há que se falar, em tese, na 

incidência do prazo decadencial; 

5. Considerada a premissa do item 4, é cabível a exigibilidade de 

ressarcimento ao erário dos valores pagos indevidamente, uma vez que 

se trata de mero erro material, ocasionado por atualização automática do 

Sistema Ergon, não havendo qualquer dúvida sobre a interpretação, validade 

ou incidência da norma infringida no momento que originou o pagamento 

indevido da vantagem impugnada; e 

6. Impõe-se a necessária abertura de processos administrativos 

individuais, com vistas a apurar as peculiaridades de cada caso e a fim de 

oportunizar aos interessados o direito à ampla defesa e ao contraditório, 

garantindo, assim, o devido processo legal. 

Sendo assim, a Diretoria-Geral solicitou16 à Secretaria de Gestão de Pessoas o 

levantamento do valor a ser restituído por cada servidor constante das fls 183-187, vol. 1, 

tomando por base os últimos cinco anos. 

Por sua vez, a SEGP estimou17, de acordo com apuração realizada em 2019, que 

seriam afetados aproximadamente 133 servidores, resultando na necessidade de restituição ao 

erário do montante de R$ 4.724.998,47 (quatro milhões, setecentos e vinte e quatro mil, 

novecentos e noventa e oito reais e quarenta e sete centavos). 

Destaca-se que a substituição das funções comissionadas pagas a título da 

vantagem “opção” nos termos da Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário, ocorrida com base nos 

valores instituídos a partir da Lei nº 12.300/2010, afrontou diretamente determinação vigente 

no Senado Federal desde 29 de janeiro de 200718, e se deu unicamente por erro de 

parametrização do Sistema Ergon, estando claro, assim, que se tratou exclusivamente de erro 

material da Administração. Não há qualquer ação interpretativa que permita assumir a 

possibilidade de atualização e/ou substituição de valores atribuídos a uma vantagem 

reconhecidamente impugnada pelo Tribunal de Contas da União, por ser irrefutavelmente 

ilegal, a qual somente foi mantida no contracheque dos aposentados e pensionistas abarcados 

                                                           
16 Vide despacho de tramitação no Sigad, em 06/06/2018. 
17 NUP 00100.087851/2019-49 – Informação nº 92/2019-SEICAP/COPAG 
18 Embasada na citada Informação n° 118/2006-ADVOSF, acolhida pelo Primeiro-Secretário. 
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pela determinação do TCU contida no item 9.3.2 do Acórdão nº 2.076/2005-TCU/Plenário e 

exclusivamente para coibir o decesso remuneratório e respeitar a segurança jurídica. De fato, a 

citada Informação n° 118/2006-ADVOSF já orientava que a parcela ilegal deveria permanecer 

no mesmo símbolo remuneratório vigente por ocasião da edição da Decisão n° 844/2001-

Plenário/TCU. 

Quanto à possibilidade de revisão do ato impugnado, cumpre esclarecer que, sob 

o prisma da Administração Pública, a Lei nº 9.784/1999, no art. 54, estabelece, como regra 

geral, o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para a Administração rever seus atos, quando 

eivados de ilegalidade, salvo comprovada má-fé, sendo que se considera exercício do direito 

de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade 

do ato. 

Nesse sentindo, como já mencionado, corrobora a ADVOSF que a Informação 

nº 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP, ratificada pelo Diretor da SEGP em 08/05/2015, ou seja, 

dentro do prazo de 5 (cinco) anos da edição da Lei nº 12.300, de 28 de julho de 2010, é 

considerada medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato, 

não incidindo, destarte, o prazo decadencial no presente caso. A partir da referida data obsta-se 

a contagem do prazo decadencial. 

Deste modo, o raciocínio que melhor se coaduna com: i) o entendimento 

reiterado da ADVOSF acerca da impossibilidade de substituição de funções comissionadas 

pagas a título da “opção”, por se tratar de parcela reconhecidamente ilegal, mantida somente 

com vistas a evitar decesso remuneratório, com base no princípio da segurança jurídica; ii) a 

existência de decisão da Administração, datada de 29/01/2007, que acolhe e corrobora o 

posicionamento da Advocacia; iii) o exercício do direito de anular o ato ilegal, representado 

pela Informação nº 646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP, de 08/05/2015, que obstou a contagem 

do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/1999; e iv) a comprovação da 

ocorrência de mero erro material da Administração; é a necessidade de ressarcimento ao erário 

dos valores recebidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos, a partir desta data, estando 

afastada, por tais razões, a aplicação da Súmula TCU nº 24919. 

                                                           
19 Súmula nº 249 do TCU: 

É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e 

pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de 
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Diante do exposto, com fulcro na competência delineada no art. 72 do RASF, 

ADOTO os Pareceres nos 066/2017-ADVOSF, 609/2017-ADVOSF e 210/2018-ADVOSF, e 

passo a decidir:  

1. DECLARO ilegal a substituição de funções comissionadas (FC’s) pagas 

a título da parcela “opção” concedida nos termos da Decisão nº 

481/1997-TCU/Plenário, com base na classificação contida no Anexo IV 

da Lei nº 12.300/2010, ocorrida automaticamente por rotina do sistema 

Ergon, configurado como erro material, e cuja decadência foi obstada 

pelo Diretor da SEGP, em 08/05/2015, nos termos da Informação nº 

646/2015-SEAPOS/COBEP/SEGP; 

2. DETERMINO: 

a. A adoção de medidas pela SEGP para o retorno do símbolo 

remuneratório vigente antes da edição Lei nº 12.300/2010 para as 

funções comissionadas pagas a título da vantagem “opção”, 

instituída pela Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário, por se tratar 

de parcela reconhecidamente ilegal, mantida essencialmente com 

base no princípio da segurança jurídica, a fim de evitar decesso 

remuneratório; 

b. Que somente seja aplicada atualização da parcela “opção” 

concedida nos termos da Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário por 

ocasião da revisão geral da remuneração dos servidores públicos; 

c. A restituição ao erário dos valores recebidos indevidamente, em 

decorrência da substituição de FC’s a que se refere o item “1”, 

considerados os últimos 5 (cinco) anos a contar da data da 

publicação da presente decisão; 

d. A abertura de processos administrativos individuais para dar 

ciência aos interessados, instruir, oportunizar defesa prévia à 

decisão no caso concreto e conceder as devidas fases recursais, 

                                                           

autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato 

administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais. 
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em observância ao devido processo legal, ao contraditório e à 

ampla defesa. 

e. Que seja reproduzida cópia desta decisão em via a ser incluída 

nos processos individuais de aposentadoria e pensão relativos 

aos servidores afetados pelos itens “1” e “2.a” desta decisão, 

com a devida notificação, nos termos do art. 3º, II, da Lei nº 

9.784/199920. 

À SEGP para publicação da decisão e demais providências. 

 

Brasília, 3 de fevereiro de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 

 

                                                           
20 Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam 

assegurados: 

(...) 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos 

autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; (Grifou-se) 
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Processo nº 00200.023350/2005-19 

Data de autuação: 13/12/2005 

Informação nº 368/2022-SEAPOS/COBEP/SEGP 

Destinatário (a):  

ANDREA FILGUEIRAS DE PAULA AZEVEDO 

Coordenadora da COBEP 

Assunto:  Atualização indevida – Opção 481  

 
 
Senhora Coordenadora, 
 
 
Tratam os autos a respeito da aplicação da Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário, que, 

nos termos do Despacho nº 287/2022-DGER, publicado no BASF nº 8193, será necessário 

promover revisão de proventos quanto ao retorno do símbolo remuneratório relativo à parcela 

Opção, para os valores vigentes anteriormente à edição da Lei nº 12.300/2010, bem como a 

devolução dos valores recebidos indevidamente, tendo determinado: 

a. A adoção de medidas pela SEGP para o retorno do símbolo remuneratório vigente 
antes da edição Lei nº 12.300/2010 para a funções comissionadas pagas a título da 
vantagem “opção” instituída pela Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário, por se tratar de 
parcela reconhecidamente ilegal, mantida essencialmente com base no princípio da 
segurança jurídica, a fim de evitar decesso remuneratório; 
b. Que somente seja aplicada atualização da parcela “opção” concedida nos termos 
da Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário por ocasião da revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos; 
c. A restituição ao erário dos valores recebidos indevidamente, em decorrência da 
substituição de FC’s a que se refere o item “1”, considerados os últimos 5 (cinco) anos 
a contar da data da publicação da presente decisão; 
d. A abertura de processos administrativos individuais para dar ciência aos 
interessados, instruir, oportunizar defesa prévia à decisão no caso concreto e conceder 
as devidas fases recursais, em observância ao devido processo legal, ao contraditório 
e à ampla defesa.  
e. Que seja reproduzida cópia desta decisão em via a ser incluída nos processos 
individuais de aposentadoria e pensão relativos aos servidores afetados pelos itens “1” 
e “2.a” desta decisão, com a devida notificação, nos termos do art. 3º, II, da Lei nº 
9.784/19991. (grifo nosso) 

 

                                                           
1 Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam 
assegurados: 
(...) 
II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos 
autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; (Grifou-se) 
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Processo nº 00200.023350/2005-19 

Data de autuação: 13/12/2005 

Informação nº 368/2022-SEAPOS/COBEP/SEGP 

Destinatário (a):  

ANDREA FILGUEIRAS DE PAULA AZEVEDO 

Coordenadora da COBEP 

Assunto:  Atualização indevida – Opção 481  

Assim, solicitamos à Coordenação de Pagamento de Pessoal que seja efetuado o 

cálculo dos valores recebidos indevidamente pelos servidores listados na tabela em anexo, para 

viabilizar a instrução dos processos individuais, considerando os últimos cinco anos contados da 

data da publicação do Despacho nº 287/2022-DGER, ou seja, a partir de 08/02/2022, a fim de que 

seja dada ciência a cada interessado e oportunizada defesa prévia. 

SEAPOS, 26 de maio de 2022. 

 
 

[assinado eletronicamente] 

BEATRIZ ALMEIDA LESSA 
Analista Legislativo 

[assinado eletronicamente] 

BRENO DE LIMA ANDRADE 
Chefe de Serviço 

 
 

 
 
  
 

De acordo. À Coordenação de Pagamento de Pessoal para juntar o cálculo dos 

valores que deverão ser restituídos pelos servidores listados em anexo. Após, retornem os autos 

para que sejam abertos processos individuais, dando continuidade ao cumprimento da deliberação 

da Diretoria-Geral. 

 

[assinatura eletrônica] 

ANDREA FILGUEIRAS DE PAULA AZEVEDO  
Coordenadora de Benefícios Previdenciários 
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Ofício nº 29/2022-SECONF/COPAG 
 

Brasília, 3 de junho de 2022. 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Tiago Fernandes Felix de Faria 
Coordenador de Pagamento de Pessoal 
 
 
Assunto: Atualização Indevida – Opção 481 
  
   
 Sr. Coordenador, 

Tratam os autos a respeito da aplicação da Decisão nº 481/1997 
TCU/Plenário, a qual determina, nos termos do Despacho nº 287/2022-DGER, 
publicado no BASF nº 8193, a necessidade de promover revisão de proventos 
quanto ao retorno do símbolo remuneratório relativo à parcela Opção, para os 
valores vigentes anteriormente à edição da Lei nº 12.300/2010, bem como a 
devolução dos valores recebidos indevidamente. 

 
Sobre a questão, a Diretoria-Geral assim determinou (NUP 

00100.011394/2022-17): 
 

a. A adoção de medidas pela SEGP para o retorno do símbolo remuneratório 
vigente antes da edição Lei nº 12.300/2010 para a funções comissionadas pagas 
a título da vantagem “opção” instituída pela Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário, 
por se tratar de parcela reconhecidamente ilegal, mantida essencialmente com 
base no princípio da segurança jurídica, a fim de evitar decesso remuneratório; 
 
b. Que somente seja aplicada atualização da parcela “opção” concedida nos 
termos da Decisão nº 481/1997-TCU/Plenário por ocasião da revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos; 
 
c. A restituição ao erário dos valores recebidos indevidamente, em decorrência 
da substituição de FC’s a que se refere o item “1”, considerados os últimos 5 
(cinco) anos a contar da data da publicação da presente decisão; 
 
d. A abertura de processos administrativos individuais para dar ciência aos 
interessados, instruir, oportunizar defesa prévia à decisão no caso concreto e 
conceder as devidas fases recursais, em observância ao devido processo legal, 
ao contraditório e à ampla defesa. 
 
e. Que seja reproduzida cópia desta decisão em via a ser incluída nos 
processos individuais de aposentadoria e pensão relativos aos servidores 
afetados pelos itens “1” e “2.a” desta decisão, com a devida notificação, nos 
termos do art. 3º, II, da Lei nº 9.784/1999. 

 
Após, a Coordenação de Benefícios Previdenciários encaminhou os autos 

a esta Coordenação de Pagamento de Pessoal com o seguinte despacho (NUP 
00100.060424/2022-19): 
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(...) solicitamos à Coordenação de Pagamento de Pessoal que seja efetuado o 
cálculo dos valores recebidos indevidamente pelos servidores listados na tabela 
em anexo, para viabilizar a instrução dos processos individuais, considerando os 
últimos cinco anos contados da data da publicação do Despacho nº 287/2022 -  
DGER, ou seja, a partir de 08/02/2022, a fim de que seja dada ciência a cada 
interessado e oportunizada defesa prévia. 

 
Desse modo, esta COPAG efetuou os cálculos solicitados, baseado nas 

alterações cadastrais promovidas pela COBEP no sistema Ergon Teste Produção. 
Tal procedimento traz maior acurácia na apuração dos valores, bem como evita 
modificações no Ergon Produção, o que poderia acarretar em eventuais 
consolidações indevidas neste ambiente, que é o utilizado para a consolidação do 
cadastro de pessoal com reflexos imediatos em folha de pagamento. 

 
Assim, esta Coordenação apurou um débito de R$5.295.258,22 para os 

servidores aposentados, conforme planilha anexa. Saliente-se que, conforme 
tratativas com a COBEP, o levantamento dos valores a serem apurados contra os 
falecidos e pensionistas será realizado numa segunda etapa, tendo em conta que 
a Coordenação de Benefícios Previdenciários terá que remontar os proventos 
pensionais baseados na nova situação ora apresentada desde a data da 
concessão da pensão, o que demandará análise individualizada dos casos. 

 
Em relação ao que foi levantado para os aposentados, ressalta-se que para 

vários deles a repercussão financeira é quase nula, ou mesmo inexistente, em 
função de algumas aposentadorias estarem acima do Teto Constitucional. Para 
estes servidores, o débito advindo da alteração cadastral é absorvido pelo crédito 
na rubrica de reversão de teto, o que acaba anulando integral ou parcialmente a 
dívida. 

 
Impende mencionar também que o débito foi apurado até a competência 

de maio/2022. À medida que os meses forem transcorrendo sem o ajuste 
definitivo no cadastro dos servidores, a dívida tende a aumentar. Os valores 
mensais a serem incrementados no levantamento estão descritos na coluna “Y” 
da planilha anexa (DEB INCREMENTAL MENSAL A PARTIR DE JUN/2022). 

 
Anexa-se ao presente Ofício, além da planilha retro mencionada, os 

contracheques individuais extraídos do Ergon Teste Produção, os quais conforme 
já mencionado tratam somente de apuração em ambiente de teste. 

Isto posto, remetemos os autos à apreciação de Vossa Senhoria, com 
sugestão de envio à SEGP para conhecimento e assinatura, com vistas à COBEP, 
para providências cabíveis.   
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Respeitosamente, 
 

 
 

      Assinado eletronicamente 
ANDRÉ HERMENEGILDO ROSA 
    Chefe de Serviço – SECONF 

 
 
 
 
De acordo. 
 
Ao Diretor da SEGP, para conhecimento e assinatura, 
com vistas à COBEP, para providências cabíveis. 
 
 

 
Assinado eletronicamente 

 
TIAGO FERNANDES FELIX DE FARIA 

  Coordenador COPAG 
 
 
 
 

De acordo. 
 
Encaminho os autos à COBEP para demais 
providências. 
 
 
 

Assinado eletronicamente 
 

GUSTAVO PONCE DE LEON S. LAGO 
 Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Ofício nº 44/2022-SECONF/COPAG 
 

Brasília, 1º de setembro de 2022. 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Tiago Fernandes Felix de Faria 
Coordenador de Pagamento de Pessoal 
 
 
Assunto: Atualização Indevida – Opção 481 
  
   
 Sr. Coordenador, 

Tratam os autos da aplicação da Decisão nº 481/1997 TCU/Plenário, a qual 
determina, nos termos do Despacho nº 287/2022-DGER, publicado no BASF nº 
8193, a necessidade de promover revisão de proventos quanto ao retorno do 
símbolo remuneratório relativo à parcela Opção, para os valores vigentes 
anteriormente à edição da Lei nº 12.300/2010, bem como a devolução dos valores 
recebidos indevidamente. 

 
Após os cálculos efetuados por esta Coordenação, conforme informação 

aduzida no NUP 00100.064177/2022-20 e seus anexos, observou-se que os 
valores apurados contra os servidores detentores das funções comissionadas 
SF01 e SF02 em seus proventos de aposentadoria estavam equivocados, vez que 
não levaram em conta nas vantagens as quantias equivalentes a 50% de tais 
funções. 

 
Desse modo, anexa-se ao presente Ofício os valores atualizados referentes 

aos servidores em questão, bem como os contracheques individuais extraídos do 
Ergon Teste Produção, os quais tratam de apuração em ambiente de teste. 

Isto posto, remetemos os autos à apreciação de Vossa Senhoria, com 
sugestão de envio à COBEP, para continuidade das ações cabíveis ao caso.   

 
 
Respeitosamente, 
 

 
 

      Assinado eletronicamente 
ANDRÉ HERMENEGILDO ROSA 
    Chefe de Serviço – SECONF 
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De acordo. 
 
À COBEP, para providências cabíveis. 
 
 

 
Assinado eletronicamente 

TIAGO FERNANDES FELIX DE FARIA 
  Coordenador COPAG 
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